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Na primeira semana de
atendimento pessoalmente para
o preenchimento da pesquisa
da demanda habitacional da ci-
dade - em um posto montado
na região central – a Secretaria
de Habitação, Urbanismo e
Meio Ambiente da Prefeitura
de Sorocaba (Sehaum) conta-
bilizou 2.580 cadastros.

Dois terços deste total
(1.744 cadastros) foram preen-
chidos pessoalmente. Os res-
tantes (836) optaram por res-
ponder à pesquisa pela internet
no site da Prefeitura.

O titular da Sehaum, José
Dias Batista Ferrari, está satis-
feito com a procura nesta se-
mana, pois durante os vinte
dias em que a pesquisa ficou
disponível exclusivamente pela
internet (de 27 de outubro a 15
de novembro), apenas 99 ca-
d a s t r o s
f o r a m
preenchi-
dos. Por-
tanto, em
sete dias
esse nú-
mero foi
multipli-
cado em
mais de
vinte ve-
zes.

“Com
o aumento
da divul-
gação so-
bre a pes-
quisa e o início de funciona-
mento do posto de atendimen-
to no centro, a procura tem au-
mentado bastante e esperamos
que continue assim até o dia 22
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de dezembro”, acentua Ferrari,
lembrando o prazo final para o
preenchimento da pesquisa.

Como fazer

O atendi-
mento pessoal-
mente é feito em
uma central
montada na rua
Álvaro Soares,
nº 431, de se-
gunda a sexta-
feira, das 8 às 17
horas. As pesso-
as devem estar
atentas porque a
entrada no pré-
dio é pela rua la-
teral, a rua Aze-
vedo Sampaio.

Para atender melhor as pesso-
as que procuram o posto, nesta
semana a Sehaum passou a dis-
tribuir senhas às 16 horas, de
acordo com a capacidade de

atendimento. Os demais rece-
bem senhas para serem atendi-
dos no dia seguinte.

Para quem prefere preen-
cher o cadastro pela Internet, o
serviço está disponível no site
oficial da Prefeitura
(www.sorocaba.sp.gov.br).

Podem responder ao ques-
tionário pessoas residentes em
Sorocaba, que não tenham casa
própria e possuam renda fami-
liar de até dez salários míni-
mos. Para preencher a pesqui-
sa é necessário fornecer núme-
ro de documentos pessoais,
como carteira de identidade e
CPF, do titular e do cônjuge
(quando se tratar de casal) e
também o valor da renda de
cada integrante que compõe a
renda total da família.

O que é a pesquisa

Ferrari informa que o levan-
tamento permitirá o conhecimen-

to da real demanda habitacional
da cidade e acentua que a partici-
pação de todas as pessoas dentro
dos critérios estabelecidos é mui-
to importante, pois o resultado da
pesquisa vai direcionar os inves-
timentos que a Caixa Econômica
Federal e a Companhia de Desen-
volvimento Habitacional e Urba-
no (CDHU) farão em Sorocaba
nos próximos anos.

A Sehaum faz questão de
destacar que o cadastramento
é apenas um levantamento de
informações e não significa a
inscrição para participação nos
programas habitacionais.

O cadastro foi aprovado
pela CEF para uso nos progra-
mas habitacionais mantidos ou
fomentados pela instituição
bancária. A Prefeitura acres-
centa que vai utilizar as infor-
mações para compor o quadro
de pessoas a serem atendidas
pelo Programa de Arrendamen-
to Residencial (PAR).
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Dia 25 – 20 horas
Festival  “Curta Teatro”
Local: Teatro do Sesi

Dia 26 (20 horas)
“Teatro de Câmara”
Direção: Mario Pérsico.
Realização: CIA Clássica
de Repertório
Local: Fundec

De 19 a 28
Mapa Cultural Paulista

20 horas
Dia 25: Sinfonia da Alma
(Piedade)
Dia 26: As Relações
Naturais (Sorocaba)
Dia 27: O Manipulador de
Almas (Mairinque)
Dia 28: O Testamento do
Cangaceiro (Salto)
Local: Teatro Municipal

14 horas
Dia 27: A Vaca Lelé
(Quadra)
Local: Auditório Pedro
Salomão José

Dia 30 (19h30)
“João e Maria”
Encenada por alunos do
Colégio Uirapuru
Local: Fundec

De 12 a 30 (9 às 18h)
Exposição de fotos e
objetos alusivos às
colônias Árabe,
Espanhola e Israelita
Local: Biblioteca
Municipal

De 14 a 25 (8 às 17 h)
Exposição de
Fotografias “Imagem
Divina”
Fotógrafo: Antonio
Carlos
Local: Espaço Cultural
Municipal

De 16/11a 02/12 (8 às
17 h)
“200 Anos de
Andersen”
Comemoração aos 200
anos de nascimento do
escritor Hans Christian
Andersen
Local: Biblioteca Infantil

De 17 a 30 (8 às 18 h)
Exposição “Lembranças”
 Artistas plásticos: Luiz
Antonio e Maria
Terezinha de Souza
Camargo.
Local:  Fundec
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Dia 25 (9 às 11 horas)
Corporação Musical
“Francisco Dimas
de Mello”
Local: Terminal S.Paulo

Dia 26 (10 horas)
Coral e Orquestra
do “Projeto Guri”
Local: Praça Cel.
Fernando Prestes

Dia 28 (19h30)
Recital de Violão –
Amadeu Rosa
Local: Espaço
Cultural Municipal

Dia 29 (20h30)
Concerto da Orquestra
Sinfônica da Fundec
Regência: Jonicler Real
Local: Teatro Municipal
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Dias 26 e 27 (10 às 18 h)
Local: Praça Pio XII
(Santa Rosália)
150 barracas com
vendas de produtos
artesanais e comidas
típicas.
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Dia 27 (20 horas)
“A Bela da Tarde”
(França 1967/Drama)
Censura 16 anos.
Local:  Fundec

Dia 27 (9 às 16h30)
 “Cultura nos Bairros”
Local: Escola Olaria
(Rua Michel Amary, 183
bairro Bom Jesus)

Dia 24 (14 às 16h)
“Mitos da Grécia
Antiga”
Maiores de 14 anos
Total de vagas: 25
Local: Biblioteca
Infantil

Dias 21, 23, 28 e 30
(14 às 16h)
Curso de Presépios
Público: crianças de 7
a 10 anos
Total de vagas: 20
Local: Biblioteca
Infantil
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MAIS INFORMAÇÕES

• Teatro Municipal
Av. Engº Carlos Reinaldo

Mendes, s/n –
Alto da Boa

Tel: 3238-2222.

• Biblioteca Infantil
Rua da Penha, 673 – Centro

Tel: 231.5723.

• Fundec
Rua Brigadeiro Tobias, 73

Tel: 3233-2220.

• Secretaria da Cultura Paço
Municipal

Tel: 3238-2238.

• Espaço Cultural
Rua São Bento, 113 – Centro

Tel: 3224-4522.

• Biblioteca Municipal
Rua Coqueijo Costa, 180 -

Alto da Boa Vista
Tel: 3228-1955.

Aberta de segunda a sábado.

•Auditório
Pedro Salomão José

Av. Dr. Eugênio Salerno, 298

• Teatro do Sesi
Rua Gustavo Teixeira, s/n,

Mangal

Internet:
www.sorocaba.sp.gov.br

Os jovens sor-
teados para integrar o
Conselho Municipal
do Jovem (Conjuv) de-
vem comparecer à Se-
cretaria da Juventude
(Sejuv), no 4º andar do
Paço Municipal, até a
quarta-feira (30) para
confirmar interesse na
vaga. Ao todo, o con-
selho tem 20 titulares,
20 suplentes e 20 rema-
nescentes. A posse

acontece no dia 14 de
dezembro, às 14 horas,
no Salão de Vidro do
Paço Municipal.

Os 20 titulares
do Conjuv são: Alan
Willian Ambrosini, Ro-
gério Gomes Junior,
Aline de Godoy
Theodoro, Madeleine
Nunes André, Bruno
Etiyama da Silva,
Juliano Nunes de Lima,
Camila Ribeiro de
Sousa, Simone de Fáti-
ma de Oliveira, Elienai
Barbosa Muniz, Israel
Soares da Silva, Iara
Lopes da Silva, Renata
Francisco da Silva,
Camila Marques Liori,
Tatiane Maria da Costa
Machado, Lucio Costa,

Rogério Sanches Al-
ves, Tiago Augusto
Gonçalves, Marcos
Roberto da Silva,
Karina Pereira Rodri-
gues, Cristiane Apare-
cida Gonçalves.

Como suplen-tes, fo-
ram sorteados: Yasser
Arafat R. Nunes, Car-
los Guilher-me Lopes
de Lima, Daniela Sou-
za Marques, Silmara
Aparecida Palmeira
de Jesus, João Anízio
Faustino, Josimar Nu-
nes de Lima, Ângela
Maria Exner, Vanessa
Marcela Estoregui Ra-

mos, José Everson
Lourenço da Silva,
André Valdevino de
Moraes, Tânia Cristina
Casagrande, Jozielle
Santos Nery, Alexan-
dre Victor, Marco An-
tonio Corrêa Monteiro,
Vanessa de Souza Pe-
reira, Jéssica de Al-
meida Bastida, Anto-
nio Henrique Pires
Bueno, Massau Fran-
cisco de Lima,
Adalgiza Ramos Mi-
randa do Nascimento e
Daniela  Aparecida Pe-
reira Zaurentino.

Já os nomes
sorteados para as vagas
remanescentes, são:
Julio César Feitosa
Martins, Jonatas Au-

gusto Bueno de Olivei-
ra, Érica Teles da Silva
Pereira, Rosimeire Ber-
nardes Chelis, Bruno
César de Oliveira,
Maicon Alex Santos,
Thaís Cristina Gomes,
Maely Maria dos Santos,
Robson Venâncio Alves,
Thiago Rodrigues
Moura, Shirleandra
Barbosa de Matos,
Adriana de Oliveira B.
Sales, Edno Anastácio
Ferreira, Luiz  Augusto
Canevorelo, Janaína de
Paula Nogueira,
Valdicéia Jorge da Silva,
Marcelo Ribeiro
Marinelli, Michel Carlos
Mariz Teixeira, Cecília
Palma do Nascimento,
Daniela Alves Correia.
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
LEIS

LEI  Nº 7.579,
DE  21  DE  NOVEMBRO  DE  2 005.

(Dispõe sobre a isenção de IPTU e Preços Públicos
do SAAE às vítimas de enchentes durante o ano de
exercício em que ocorrer a calamidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 289/2005 - autoria da Vereadora
TÂNIA BACCELLI.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - As vítimas de enchentes terão direito a isen-
ção de IPTU e preços públicos do S.A.A.E, no ano
de exercício em que ocorrer a calamidade.
§ 1º - O benefício será concedido às pessoas cadas-
tradas pelo atendimento do Serviço Social e Defesa
Civil por ocasião da ocorrência.
§ 2º - As vítimas terão direito ao benefício a partir da
data do fato.
§ 3º - Terão direito a isenção mencionada no “caput”
deste artigo também as pessoas que tenham feito
renegociação de débitos anteriores.
Art. 2º - Para ter direito ao benefício o munícipe tem
que apresentar a planta aprovada, segundo as postu-
ras municipais, com a anotação do processo de apro-
vação individual do imóvel.
Art. 3º - Caberá à Comissão de Defesa Civil Munici-

pal encaminhar o cadastro das vítimas ao SAAE e à
Secretaria de Finanças para a concessão da isenção,
independente do requerimento do contribuinte.
Art. 4º - As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de novembro de 2 005,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO PAULO CORRÊA
Secretário de Transportes e Defesa Social

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

�DECRETOS
(Processo nº 14.188/2004)

DECRETO Nº  14.635,
 DE   21  NOVEMBRO  DE  2 005.

(Dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais à
empresa ENGECALL - ENGENHARIA, PROJETOS
E CALDEIRARIA INDUSTRIAL LTDA  e dá outras
providências.)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
especialmente as do Artigo 6º, da Lei nº 6.344, de 05
de dezembro de 2000, e
CONSIDERANDO os dispositivos legais constantes
da Lei nº 6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do
Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela
empresa Engecall - Engenharia, Projetos e Caldeiraria
Industrial Ltda nos autos do Processo Administrati-
vo nº 14.188/2004;
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho Muni-
cipal de Desenvolvimento Econômico e Social –
CMDES e da Secretaria do Desenvolvimento Eco-
nômico – SEDE, que julgaram de excepcional inte-
resse a instalação da empresa no Município de
Sorocaba; e
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos
fiscais visam fortalecer e incrementar a atividade eco-
nômica exercida na cidade e o investimento para a
instalação da atividade;

D E C R E T A:
Art. 1º - Nos termos dos artigos 2º, “a” e 6º, da Lei nº
6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do Artigo 3º, do
Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001, fica
concedida a redução de 100% (cem por cento) do
Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) ao imó-
vel objeto da inscrição cadastral municipal nº
66.62.42.1094.01.000, onde se encontra instalada a
unidade da empresa Engecall - Engenharia, Projetos
e Caldeiraria Industrial Ltda, registrada sob a inscri-
ção municipal nº 107.145, pelo prazo máximo de 06
(seis) anos a contar do exercício de 2005.
Art. 2 - Nos termos dos artigos 2º, “c” e 6º, da Lei nº
6.344, de 05 de dezembro de 2000, e do artigo 3º, do

Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001, fica con-
cedida a isenção de 100% (cem por cento) das Taxas
que incidam na aprovação de projetos de construção,
ou de instalação, ou de ampliação da unidade da em-
presa Engecall - Engenharia, Projetos e Caldeiraria
Industrial Ltda, registrada sob a inscrição municipal
nº 107.145, pelo prazo máximo de 06 (seis) anos a
contar do exercício de 2006.
Art. 3 - Nos termos dos artigos 2º, “d” e 6º da Lei nº
6.344, de 05 de dezembro de 2000 e do artigo 3º, do
Decreto nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001, fica con-
cedida a isenção de 100% (cem por cento) do Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza que incida na
aprovação de projetos de construção, ou de instala-
ção, ou de ampliação da unidade da empresa Engecall
- Engenharia, Projetos e Caldeiraria Industrial Ltda,
registrada sob a inscrição municipal nº 107.145,  pelo
prazo máximo de 06 (seis), anos, a contar do exercício
de 2006.
Art. 4º - Nos termos do artigo 2º, “e”, da Lei nº 6.344,
de 05 de dezembro de 2000 e do artigo 3º, do Decreto
nº 12.934, de 23 de janeiro de 2001, fica concedida a
redução de 50% (cinquenta por cento) da Taxa de Fis-
calização de Instalação e de Funcionamento devida
pelo exercício de atividades da unidade da empresa
Engecall - Engenharia, Projetos e Caldeiraria Indus-
trial Ltda, registrada sob a inscrição municipal nº
107.145, pelo prazo máximo de 06 (seis) anos,  a con-
tar do exercício de 2005.
Art. 5º - A Secretaria de Finanças, através de suas Di-
retorias, expedirá Notificações orientando dos proce-
dimentos necessários.
Art. 6º - As despesas decorrentes da publicação deste
Decreto, correrão por conta de verbas próprias consig-
nadas em orçamento.
Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de novembro de 2 005,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

LUIZ CHRISTIANO LEITE DA SILVA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Protocolo Geral, na data
supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

 (Processo nº 22.847/2001)
DECRETO Nº 14.636,

DE  21  DE  NOVEMBRO  DE  2 005.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de de-
sapropriação, destinado a abertura de via pública e dá
outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a abertura de via pública, o imó-
vel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta
do Processo Administrativo nº 22.847/2001, a saber:
Área - 2.238,08m²
Proprietário: consta pertencer a PLANTEL - Incorpo-
rações, Participações e Construções Ltda. e/ou suces-
sores.

Local: Rua Augusto Lippel - Bairro Vossoroca -
Sorocaba - SP.
Descrição: Tem início no vértice formado entre a Rua
Augusto Lippel e propriedade de Dário César Barros
Haddad; desse ponto segue em reta na distância de
24,05 metros e azimute de 85º 51' 26", confrontando
com a Rua Augusto Lippel; no lado direito de quem
da rua olha para o imóvel mede 2,13 metros e azimute
de 317º 19' 13", deflete à direita em reta na distância
de 122,53 metros e azimute de 336º 28' 44", confron-
tando nessas faces com propriedade de Dario César
Barros Haddad; desse ponto deflete à esquerda e se-
gue em reta na distância de 71,34 metros e azimute de
336º 18' 53", deflete à esquerda e segue em reta na
distância de 24,80 metros e azimute de 335º 47' 21",
confrontando nessas faces com propriedade de Cleide
das Dores Rocha Loureiro e espólio de José Argento
Rocha Loureiro; no lado esquerdo mede em curva pelo
desenvolvimento de 17,18 metros; segue em reta na
distância de 108,06 metros e azimute de 336º 28' 44",
segue em reta na distância de 71,25 metros e azimute
de 336º 18' 53", segue em reta na distância de 27,61
metros e azimute de 335º 47' 21", confrontando nes-
sas faces com propriedade de PLANTEL - Incorpora-
ções, Participações e Construções Ltda.; e, nos fundos
mede 10,40 metros e azimute de 261º 33' 29", con-
frontando com propriedade de Antonio Peres Ayala,
encerrando a área de 2.238,08 metros quadrados.
Art. 2º - Havendo acordo quanto ao preço e à forma de
pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e sim-
ples, expropriação amigável, com doação gratuita ou
outra forma de aquisição prevista no Código Civil Bra-
sileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I – que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II – que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que provem
não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel expro-
priado.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do pre-
sente Decreto correrão por conta de verba orçamentá-
ria própria, suplementada se necessário.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de novembro de 2 005,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº  15.214/2003)
DECRETO Nº 14.637,

DE  21  DE  NOVEMBRO  DE  2 005.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público mu-
nicipal, a título precário e dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de
publicação deste Decreto, o uso do imóvel munici-
pal abaixo descrito e caracterizado, pelo C L U -
BE ATLÉTICO “JÚLIO DE MESQUITA FILHO”,
conforme consta do Processo Administrativo nº
15.214/2003, a saber:
“Terreno constituído por parte do Sistema de Lazer,
do loteamento denominado “Conjunto Habitacional
Júlio de Mesquita Filho”, nesta cidade, contendo a
área de 9.310,00m² (nove mil, trezentos e dez metros
quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de
Sorocaba, com as seguintes características e confron-
tações: faz frente para a Rua Luiz Gonzaga do Nas-
cimento Filho, onde mede 133,00 metros; do lado
direito de quem da referida rua olha para o terreno,
confronta-se com o remanescente da área em ques-
tão, onde mede 70,00 metros; do lado esquerdo, con-
fronta-se também com o remanescente da área em
questão, onde mede também 70,00 metros; nos fun-
dos, confronta-se também com o remanescente da
área  em questão, onde mede 133,00 metros.  A área
acima descrita, localiza-se defronte a rua nº 22; qua-
dra nº 102; rua nº 23; quadra nº 104 e rua nº 24;
todas do mesmo loteamento.”
Art. 2º - O permissionário poderá utilizar o imóvel
apenas para fins filantrópicos,  vedada a utilização
para fins comerciais, nas áreas de educação, esporte,
saúde e/ou assistência social, voltados à comunida-
de, mediante parecer técnico emitido pelas Secreta-
rias afins, ficando o mesmo obrigado a apresentar
relatório anual que comprove a efetiva prestação de
serviço comunitário, sob pena de revogação da per-
missão.
Parágrafo Único – O permissionário poderá edificar
construções, para atendimento às finalidades filan-
trópicas, conforme projeto que faz parte integrante
do Processo Administrativo nº 15.214/2003, após as
manifestações técnicas das Secretarias afins.
Art. 3º - O permissionário obriga-se a fornecer e
manter recursos humanos, viabilizando o funciona-
mento e o atendimento aos munícipes, bem como a
equipar o local com o necessário material para uso
comunitário.
Art. 4º - Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção a córrego, ou demais áreas  de pre-
servação permanente, na área ora permitida, fica o
permissionário obrigado a mantê-la.
Art. 5º - O permissionário assinará Termo de Res-
ponsabilidade pelo qual se obrigará a manter o imó-
vel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
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municipalidade adentrem a área sempre que neces-
sário.
Art. 6º - As eventuais benfeitorias existentes no imó-
vel, quando de sua devolução, ficarão integradas ao
patrimônio público municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 7º - A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, sem prévio aviso, a critério da Administração
Pública Municipal.
Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do pre-
sente Decreto correrão por conta de verba orçamen-
tária própria, suplementada se necessário.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o De-
creto nº 14.022, de 03 de fevereiro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de novembro de 2 005,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 7.112/2004)
DECRETO Nº 14.638,

DE  21  DE  NOVEMBRO  DE  2 005 .

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público mu-
nicipal, a título precário e dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a titulo precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de
publicação deste Decreto, o uso do imóvel munici-
pal abaixo descrito e caracterizado, a Sra. VANILCE
APARECIDA OLIVEIRA ROSA, conforme consta
do Processo Administrativo nº 7.112/2004, a saber:
“Terreno caracterizado por parte do Sistema de Lazer
do loteamento Parque São Bento, nesta cidade, con-
tendo a área de 262,62m² (duzentos e sessenta e dois
metros quadrados e sessenta e dois decímetros qua-
drados), pertencente à Municipalidade, com as  se-
guintes características e confrontações: em sua fren-
te onde mede em reta 3,00m (três metros), seguindo
sua descrição no sentido horário; deflete à direita em
curva no desenvolvimento de 14,14m (quatorze
metros e quatorze centímetros), confrontando nesta
extensão com a Rua nº 19; segue em reta na extensão
de 16,00m (dezesseis metros), confrontando com a
Rua nº 23; deflete à direita e segue na extensão de
12,00m (doze metros), deflete à direita e segue na
extensão de 25,00m (vinte e cinco metros), confron-
tando nestas extensões com a remanescente da área
em questão, indo atingir o ponto de partida desta des-
crição.”
Art. 2º - A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o cultivo de culturas rápidas e/
ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de
edificação, bem como a prática de utilização para fins
comerciais.
Art. 3º - Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de pre-
servação permanente, na área ora permitida, fica a
permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 4º - A permissionária assinará Termo de Respon-
sabilidade pelo qual se obrigará a manter o imóvel lim-
po e cercado, defendendo-o de qualquer turbação ou
esbulho, permitindo que os agentes da municipalidade
adentrem à área sempre que necessário.
Art. 5º - As eventuais benfeitorias existentes no imó-

vel, quando de sua devolução ao Poder Municipal, fi-
carão integradas ao patrimônio público municipal, sem
direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 6º - A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública Mu-
nicipal.
Art. 7º - As despesas decorrentes da execução do pre-
sente Decreto correrão por conta de verba orçamentá-
ria própria, suplementada se necessário.
Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de novembro de 2 005,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 6.384/2005)
DECRETO Nº 14.639,

DE  21  DE  NOVEMBRO  DE  2 005 .

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público muni-
cipal, a título precário e dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a titulo precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de pu-
blicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, ao Sr. ANTONIO
CARLOS FERNANDES, conforme consta do Proces-
so Administrativo nº 6.384/2005, a saber:
“Terreno caracterizado pela Área Institucional, do
loteamento Jardim Ibirapuera, contendo a área de
5.306,10m² (cinco mil, trezentos e seis metros qua-
drados e dez decímetros quadrados), pertencente à
Municipalidade, com as  seguintes características e
confrontações: tendo como ponto de partida a divisa
do lote nº 01 da quadra B, com a Rua Laura Maiello
Kook, deste ponto segue na extensão de 65,13 metros,
confrontando com os lotes 01 a 03 da quadra B;
deflete à direita e segue na extensão de 34,75 metros,
confrontando com o lote nº 09 da quadra B e com a
Rua nº 4; deflete à direita e segue na extensão de
9,81 metros, deflete à esquerda e segue na extensão
de 5,62 metros, confrontando nestas extensões com
a Rua nº 4; deflete à direita e segue na extensão de
48,70 metros, confrontando com o lote nº 01 da qua-
dra D; deflete á direita e segue na extensão de 73,42
metros, confrontando com o prédio nº 1500 da Rua
Laura Maielo Kook, que consta pertencer à Rafael
Garcia Furtado; deflete à direita e segue na extensão
de 7,69 metros; deflete à esquerda e segue na exten-
são de 57,72 metros, deflete à direita e segue na ex-
tensão de 4,82 metros, confrontando nestas extensões
com a Rua Laura Maiello Kook, indo atingir o ponto
de partida desta descrição.”
Art. 2º - O permissionário deverá utilizar o imóvel ex-
clusivamente para o cultivo de culturas rápidas e/ou ár-
vores frutíferas, vedado qualquer tipo de edificação, bem
como a prática de utilização para fins comerciais.
Art. 3º - Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa
de proteção ao córrego, ou demais áreas de preserva-
ção permanente, na área ora permitida, fica o
permissionário obrigado a protege-la.
Art. 4º - O permissionário assinará Termo de Respon-
sabilidade pelo qual se obrigará a manter o imóvel lim-
po e cercado, defendendo-o de qualquer turbação ou

esbulho, permitindo que os agentes da municipalidade
adentrem à área sempre que necessário.
Art. 5º - As eventuais benfeitorias existentes no imó-
vel, quando de sua devolução ao Poder Municipal,
ficarão integradas ao patrimônio público municipal,
sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 6º - A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública Mu-
nicipal.
Art. 7º - As despesas decorrentes da execução do pre-
sente Decreto correrão por conta de verba orçamentá-
ria própria, suplementada se necessário.
Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de novembro de 2 005,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

 (Processo nº 7.697/91)
DECRETO Nº  14.640,

DE  21  DE  NOVEMBRO  DE  2 005.

(Dispõe sobre a revogação dos Decretos nºs 7.726, de
20 de setembro de 1991; 8.327, de 29 de dezembro de

1992; 9.366, de 24 de julho de 1995; 9.871, de 26 de
agosto de 1996 e 12.253, de 08 de agosto de 2000,  e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam expressamente revogados os Decre-
tos nºs 7.726, de 20 de setembro de 1991; 8.327, de
29 de dezembro de 1992; 9.366, de 24 de julho de
1995, 9.871, de 26 de agosto de 1996 e 12.253, de
08 de agosto de 2000, que permitiram o uso de área
pública à Sra. Isabel Cristina de Moraes Araújo, nos
autos do Processo Administrativo nº 7.697/91.
Art. 2º - As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria, suplementada se necessário.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de novembro de 2 005,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 PORTARIAS
PORTARIA Nº 51.174/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o con-
trato firmado com esta Prefeitura, de CELSO
AUGUSTO NASCIMENTO ROSSI, Médico Planto-
nista, da Secretaria da Saúde, a partir de 17 de No-
vembro de 2.005.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Novembro de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 51.175/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o con-
trato firmado com esta Prefeitura, de EDIVAR RUE-
LA PIRES, Médico Plantonista, da Secretaria da Saú-
de, a partir de 17 de Novembro de 2.005.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Novembro de 2.005

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 51.176/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o con-
trato firmado com esta Prefeitura, de JANAYNE
ANDREA MARQUES DE FARIA, Médico Planto-
nista, da Secretaria da Saúde, a partir de 17 de No-
vembro de 2.005.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Novembro de 2.005

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 51.177/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de JUSSARA
TEREZINHA AZANHA CAMARGO, Médico Plan-
tonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 17 de
Novembro de 2.005.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Novembro de 2.005

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 51.178/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
partir de 16 de Novembro de 2.005, MARINALDO
CRUZ FILHO, do cargo de Oficial de Comunica-
ção, para o qual fôra nomeado pela Portaria nº 50.843/
DAP, de 04 de Julho de 2.005.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Novembro de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 51.179/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispensar,
a pedido, ENEIDA CRISTIANE DOMINGUES
PAES, Professor de Educação Infantil I, nível I, da
Secretaria da Educação,  a partir  de 03 de Novem-
bro de 2.005.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Novembro de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 51.180/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a funcioná-
ria, DORACI ALCIDES GERMANO ANTUNES,
Professor de Educação Infantil II, nível I,  da Secre-
taria da Educação, a partir de 01 de Dezembro de
2.005.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Novembro de 2.005.

 VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 51.181/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a funcioná-
ria, GENI DEL RIO BIAZOTI, Auxiliar de Serviços,
da Secretaria da Educação, a partir de 01 de Dezem-
bro de 2.005.
 Palácio dos Tropeiros, em 18 de Novembro de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 51.182/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo o funcioná-
rio, HERMELINO FOGAÇA, Carpinteiro, da Secre-
taria de Obras e Infra-Estrutura Urbana, a partir de
01 de Dezembro de 2.005.
Palácio dos Tropeiros, em  18 de Novembro de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 51.183/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a funcioná-
ria, MARGARIDA FRANCO CARDOSO SILVA,
Auxiliar de Administração, da Secretaria de Obras e
Infra-Estrutura Urbana, a  partir de 01 de Dezembro
de 2.005.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Novembro de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 51.184/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a funcioná-
ria, MARIA TERESA SCHIAN VIEIRA DE
CAMARGO,  Professor de Educação Infantil II, ní-
vel  III, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de
Dezembro de 2.005.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Novembro de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 51.185/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de

Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a funcionária,
TEREZINHA DE JESUS MARQUEZINI, Servente,
da Secretaria da Educação, a partir de 01 de Dezem-
bro de 2.005.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Novembro de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 51.186/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a pedido,
a partir de 01 de Novembro de 2.005, os efeitos da Por-
taria nº 50.624/DAP, de 06 de Maio de 2.005, que no-
meou MARIA TEREZA MORALES DIB OTAVIO,
para exercer, em comissão, a Função Gratificada de
Supervisor de Área de Saúde, na Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, em  18 de Novembro de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 51.187/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
ERINEIA  MARIA DE MORAES LOBO, para exer-
cer, em comissão, a Função Gratificada de Supervisor
de Área de Saúde, na Secretaria da Saúde, a partir de
01 de Novembro de 2.005, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 50.572/DAP de 06 de Maio de 2.005.
Palácio dos Tropeiros,  18 de Outubro  de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 51.188/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve nomear, MA-
RIA CRISTINA CORREA ALMEIDA, para exercer,
em comissão,  o cargo de Coordenador Técnico de
Unidade de Saúde, na Secretaria da Saúde, a partir de
01 de Novembro de 2.005.
Palácio dos Tropeiros,  18 de Novembro de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 51.189/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
EDILBERTO SILVA DE MACEDO, para exercer, em
comissão,  o cargo de Chefe da Divisão de Gestão Fi-
nanceira de Fundos e Convênios, na Secretaria da Saú-
de, a partir de 01 de Novembro de 2.005.
Palácio dos Tropeiros18 de Novembro de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 51.190/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve dispensar, a pe-
dido, SIDNEY OLIVEIRA FLORES, Médico I, da Se-
cretaria da Saúde,  a partir  de 22 de Novembro de 2.005.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Novembro de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 51.191/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve cessar, o contrato firma-
do com esta Prefeitura,  de REGINA CÉLIA NARDI, Pro-
fessor de Educação Infantil I, nível I, da Secretaria  da Edu-
cação, a partir de 20 de Novembro de 2.005.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Novembro de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 51.192/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve  determinar que
fique apostilado nos assentamentos da funcionária
FERNANDA RIBEIRO MATIELLO DE OLIVEIRA,
Chefe da Divisão de Tecnologia da Informação, da
Secretaria de Recursos Humanos, o seu nome de sol-
teira FERNANDA RIBEIRO MATIELLO.
Palácio dos Tropeiros, em  23 de Novembro de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 51.193/DAP

VITOR LIPPI,   Prefeito   do   Município  de  Sorocaba
no uso de suas atribuições resolve determinar que fi-
que apostilado nos assentamentos da funcionária TAIS
BRACHER ANNOROSO, Terapeuta Ocupacional, da
Secretaria da Saúde, o seu nome de casada TAIS
BRACHER ANNOROSO SOARES.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Novembro de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 51.194/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, os
efeitos da nomeação, do cargo de Pintor, do funcio-
nário MOACIR FERREIRA, a partir de 08 de Julho
de 2.005, por  falecimento.

Palácio dos Tropeiros, em 23 de Novembro de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 51.195/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve dispensar,
a pedido NICÉIA LUCIA BUENO, Oficial Admi-
nistrativo, da Secretaria de Finanças , a partir de 22
de Novembro de 2.005.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Novembro de 2.005.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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RESOLUÇÃO SERH/DAP/ Nº 028/2.005

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS Secretário
de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições le-
gais, conferidas pelo Decreto nº 3.005/78,
Considerando os fatos constantes do Processo Admi-
nistrativo nº 22.028-9/2003.
Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto nº
9.406, de 19 de setembro de 1.995,

RESOLVE:
Homologar a Pena de ADVERTÊNCIA ao funcioná-
rio VALDEMAR DE SOUZA SANTOS, Vigia, da Se-
cretaria da Educação, por infringência aos incisos I e
X do artigo 154, todos do Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Municipais de Sorocaba (Lei 3.800/91).
Publique-se.
Palácio  dos Tropeiros, em 23 de Novembro de 2.005.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5104/DGP

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS, Secretário
de Recursos Humanos no uso das atribuições legais e
de acordo com o artigo 16 da lei 3.800/91 e decreto
9.269/95, resolve prorrogar por 30 dias a posse de
MARIA CLARA SCHNAIDMAN SUAREZ, nomea-
da  pela portaria nº 5099/ DGP, de 26 de outubro de
2005, para o cargo de MÉDICO I.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de novembro de 2005.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo  - Edital nº 02/2005

Oficial Administrativo e
Auxiliar Administrativo

A Secretaria de Recursos Humanos convoca para com-
provação do requisito e entrega de documentação o can-
didato aprovado e classificado no Processo Seletivo nº
02/2005 para a função de Oficial Administrativo:

Dia: 30 de novembro de 2005
Horário: 8h 30 min
Local: Paço Municipal – Divisão de Gestão de Pesso-
as (1º andar)
Endereço: Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, nº 3041
– Alto da Boa Vista

FUNÇÃO: OFICIAL ADMINISTRATIVO

CLASS. NOME IDENTIDADE
24 VALDIR NUNES 407076852

Requisito Básico: Ensino fundamental completo, cur-
so de Microsoft e Excel com comprovação

Relação dos documentos para contratação
ADMISSÃO DE CONTRATADOS

2º) RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA
CONTRATAÇÃO
ORIGINAIS
1) Carteira de trabalho com PIS;
2) Certificado de reservista;
3) Título de eleitor / comprovante de quitação da úl-
tima eleição
4) Cédula de identidade
5) Comprovante de Contribuição sindical (CTPS/
hollerith)
6) 02 (duas fotos) 3x4 com nome no verso;
7) Declaração de outro vinculo empregatício (se hou-
ver), com o respectivo horário.
CÓPIAS
1) CPF (CIC)
2) Certidão de nascimento ou casamento
3) PIS/PASEP
4) Diploma
5) Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (Sa-
lário-Família)
6) Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (Im-
posto de Renda)
7) RG
8) Título de eleitor / comprovante de quitação da úl-
tima eleição
9) Certificado de reservista
10)Declaração de Imposto de Renda (IRPF)
11) Nº conta corrente / cartão Banco;
12) Comprovante de pagamento da anuidade do
CONSELHO (técnico / superior)

3º) ABERTURA DE CONTA CORRENTE –
BANCO ITAÚ - Agência Paço
1) (01 cópia) - CPF
2) ( 01 cópia) – Cédula de identidade RG
3) ( 01 cópia) - Comprovante de residência (conta de
luz ou contrato de locação)
4) (01 cópia) - Cert. de casamento, se não constar
nome de casada (o)  no RG
Informações Gerais:
1-O candidato que não comparecer na comprovação
do requisito básico e entrega de documentos, terá
exaurido seus direitos no Processo Seletivo.
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2-Possuir o requisito básico para o exercício da fun-
ção para o qual está concorrendo até o encerramento
da inscrições, em conformidade com item 2.1.2 do
Edital nº 02/2005.
3-A inexatidão das afirmativas e/ou irregularida-
de nos documentos, mesmo que verificados a qual-
quer tempo, em especial por ocasião da
contratação, acarretarão a nulidade da inscrição,
com todas as suas decorrências, sem prejuízo das

demais medidas de ordem administrativa civil ou
criminal, em conformidade com o item 9.2 do Edital
nº 02/2005

Sorocaba, 24 de novembro de 2005

Ana Teresa Correa Saker
Divisão de Gestão de Pessoas

Secretaria de Recursos Humanos
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DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo relaciona-
dos que foram deferidas as solicitações de cópias
xerográficas.  Referidas cópias devem ser retiradas
nesta Divisão de Controle de Documentos e Atos Ofi-
ciais, sita no térreo do Paço Municipal, no horário
das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07
(sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documen-
tos xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1 – PROCESSO nº 18.317/89
INTERESSADO –  LUIZ PIOVESAN
ASSUNTO – Cópia do Processo nº 12932/98
SOLICITANTE DAS CÓPIAS  – TANIA BELMIRA
AP. E. PIOVEZAN

2 - PROCESSO Nº 8.259/92
INTERESSADO - LAURO IZIDORO DOS SANTOS
ASSUNTO - Cópia de folhas do Processo
SOLICITANTE - Valeria Santos

3 - PROCESSO Nº 18.559/94
INTERESSADO - CORTART - VARINELLI  IN-
DÚSTRIA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS
LTDA
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE - Francisco Donizete Gomes

4 - PROCESSO Nº 11525/98
INTERESSADO - DJALMA RODRIGUES DA SILVA
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE -  Edivaldo Rodrigues da Silva

5 - PROCESSO Nº 11.183/2005
INTERESSADO - MIRIAM ELAINE CORRÊA
MARTINS RODRIGUES
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE - Miriam Elaine Corrêa Martins
Rodrigues

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO DE PRAZO
NOTIFICAMOS o interessado abaixo que foi deferi-
do o seu pedido de folhas 151 do Processo Adminis-
trativo nº 12.072/2002.

PROCESSO nº 12.072/2002
INTERESSADO –  JHD - CONSTRUÇÕES E CO-
MÉRCIO LTDA
ASSUNTO –  Solicita prorrogação de prazo
DESPACHO - Deferido por mais 30 (trinta) dias a
partir de 25/11/2005.

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR. SECRE-
TÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1 - PROCESSO Nº 5.155/90
Interessado – OSWALDO DE CAMARGO
Assunto – Cópia de folhas do Processo
Requerimento datado de 26/08/2005
Despacho – INDEFERIDO

2 - PROCESSO Nº 4.982/2001
Interessado - SUELI SILVA
Assunto - Auto de Infração
Recurso datado de 11/10/2005
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da  Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 540/2005
ASSUNTO: Dispensa nº 049/2005; OBJETO:
Aquisição Emergencial de Reagentes para o Lamac.
Fundamento Legal: artigo 24 Inciso IV da Lei Fe-
deral nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada
pelo Sr. Secretário da Administração, nos termos do
artigo 26 da mesma lei. Contratadas: Roche Diag-
nóstico Brasil Ltda;  Valor: R$ 55.908,26 (Cinqüenta
e Cinco Mil, Novecentos e Oito Reais e Vinte e Seis
Centavos);  Verba:  Pab-Fixo.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Chefe da Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 491/2005
ASSUNTO: Inexigibilidade nº 059/2005; OBJETO:
Fornecimento de mesas educacionais para

implementação em 36 (trinta e seis) Escolas  Munici-
pais. Fundamento Legal: artigo 25 “Caput” da Lei
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e
ratificada pelo Sr. Secretário da Administração, nos
termos do artigo 26 da mesma lei. Contratada: Posi-
tivo Informática Ltda,  Valor: R$ 1.222.000,00 (Hum
Milhão, Duzentos e Vinte e Dois Mil Reais);  Verba:
Ensino Fundamental.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Chefe da Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº 179/05
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 027/05
OBJETO: Fornecimento de leite em pó p/ programa
de combate às carências nutricionais
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA  : Nestlé Brasil Ltda
VALOR TOTAL: R$ 548.160,00 (Quinhentos e qua-

renta e oito mil e cento e sessenta reais).
DOTAÇÃO: 11.08.00.3.3.90.30.09.10.302.1015.2.122.

Em 10/11/2005

CLAUDIA PATRÍCIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº 186/2005
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 030/2005
OBJETO: Fornecimento de cloridrato de imipramina
para Unidades Básicas de Saúde.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA  :  Uci-Farma Indústria Farma-
cêutica Ltda.
VALOR TOTAL: R$ 44.200,00 (Quarenta e Quatro
Mil  e Duzentos Reais).
DOTAÇÃO:  11.08.00.3390.10.301.1005.2.101.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 218/2000 – Convite 152/2000
OBJETO: Fica o contrato celebrado em 23/02/2001,
prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 27/09/2005
até 26/12/2005, nos termos do artigo 57 e incisos da
Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pelas Leis Fede-
rais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
ASSUNTO: Manutenção em Bebedouros, Geladeiras
para vacinas e outros, por 12 (doze) meses.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
CONTRATADA: Jet-Maq Refrigeração Ltda.

Sorocaba, 23 de novembro de 2005.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº 407/05
MODALIDADE: Convite nº 228/2005
OBJETO: Locação de ônibus e microônibus para
SEMES.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA  :  Empresa de ônibus Rosa Ltda
VALOR TOTAL: R$ 76.000,00 (setenta e seis mil).
DOTAÇÃO: 12.02.00.3.3.90.33.31.27.812.5005.2.500

CLAUDIA PATRÍCIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, pessoa jurídica
de direito público, neste ato representada pelo Prefei-
to Municipal Dr. Vitor Lippi, brasileiro, casado, médi-
co, residente e domiciliado nesta cidade doravante de-
nominada Prefeitura e a Tecnoforma Engenharia  Ltda
denominada simplesmente Tecnoforma e com base no
artigo 78 Inciso II combinado com o artigo 79 Inciso II
ambos da Lei 8666/93 e alterações posteriores, Resol-
vem de Comum Acordo, RESCINDIR
AMIGÁVELMENTE o contrato celebrado em data de
16 de janeiro de 2004, tendo por objeto a Prestação de
Serviços de Construção e Manutenção de Sarjetas,
Sarjetões, Travessões e Guias de Concreto em Vias
Públicas.

Em, 24/11/05

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: CPL Nº 160/2004
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 028/2004
OBJETIVO: Prestação de Serviços de Radioterapia
para pacientes Oncológicos do Sistema Único de
Saúde – SUS.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
CONTRATADA: Nucleon Radioterapia e Física
Médica Ltda.
VALOR: R$840.000,00 (Oitocentos e Quarenta Mil
Reais).
VERBA: Fundo Nacional de Saúde.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 188/2005 – Dispensa nº 023/2005
OBJETO: Fica o contrato celebrado em 16/06/2005,
prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 16/09/2005
até 15/12/2005, nos termos do artigo 57 e incisos da
Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pelas Leis Fede-
rais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
ASSUNTO: Concessão em caráter emergencial de
serviços funerários.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: OFEBAS – Organização Funerá-
ria das Entidades Beneficentes e Assistenciais de
Sorocaba e OSSEL – Organização de Sorocaba Seol
Empreendimentos de Luto Ltda.

Sorocaba, 24 de novembro de 2005.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 242/2005 – Convite nº 127/2005
OBJETO: Fica o contrato celebrado em 08/08/2005,
prorrogado por 01 (um) mês, a partir de 08/10/2005
até 07/11/2005, nos termos do artigo 57 e incisos da
Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pelas Leis Fede-
rais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
ASSUNTO: Prestação de serviços de confecção , ma-
nutenção e instalação de gradis metálicos, grades, gre-
lhas e demais artigos de serralheria.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: Robson Rodrigo Siqueira Godoy
Sorocaba-ME

Sorocaba, 24 de novembro de 2005.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 324/2002 – Concorrência
 nº 031/2002
OBJETO: Fica o contrato celebrado em 18/07/2003,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 18/07/
2005 até 17/07/2006, nos termos do artigo 57 e
incisos da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pelas
Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
ASSUNTO: Prestação de Serviços de Recapeamento
em Avenidas Urbanas e demais serviços ains e correlatos
com fornecimento de  material e mão de obra.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: Ellenco Construções Ltda.
CONTRATADA: Julio, Julio & cia Ltda.
CONTRATADA: SPL Construtora e Pavimentadora  Ltda.

Sorocaba, 24 de novembro de 2005.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos
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Campeonato Municipal de Futebol Varzeano

 “Taça Baltazar Fernandes”
 2005

TABELA DE JOGOS

QUARTAS DE FINAL - 27 DE NOVEMBRO (DOMINGO)

 

Hora Gr/Jg Local Mandante Gol  Gol Visitante 

10:00 25 “Rui C. Rodrigues” Associação Asa Branca    ADC LM 

Endereços dos campos:
§Estádio “Rui Costa Rodrigues” (Estrada FC) – R: Aparecida, s/n° – Jd Sta Rosália

 Sorocaba, 22 de novembro de 2005.

IVAN GONÇALVES JARDIM FILHO
Chefe da Seção de Promoção de Eventos Esportivos

JOSÉ RICARDO REZENDE
Chefe da Divisão de Desenvolvimento dos Esportes

JUSTIÇA DESPORTIVA MUNICIPAL
DE SOROCABA

RESULTADO DO JULGAMENTO DA
SESSÃO Nº 027/05 DO CODDEM

Realizada no dia 16 de novembro de 2005 (quarta-feira)
Local: Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto
Moreira”

Proc. nº 268/05  (Taça Baltazar Fernandes) – 19h00m
Jogo:CELTA FC X CA JUVENTUS
Data/Local:Dia 02/11/05 – 10:00 h (EROTHIDES L.
DA CRUZ)

Citando:CELTA FC
Pena....................Absolvição
Função:Equipe

Citando: ADRIANO JACOB (Reincidente)
Pena....................04 (quatro) meses de suspensão.
Função/equipe:Atleta/CELTA FC

Citando: GILBERTO REIS LIMP
Pena....................01 (uma) partida de suspensão.
Função/equipe:Atleta/CELTA FC
Citando:ODIRLEI SANTANA DA SILVA

Pena....................04 (quatro) meses de suspensão.
Função/equipe:Atleta/CELTA FC

Citando: ADILSON DOS SANTOS
Pena....................10 (dez) dias de suspensão.
Função/equipe:Técnico/CA JUVENTUS

Proc. nº 269/05  (Taça Baltazar Fernandes) – 19h05m
Jogo: AA GUADALAJARA  X MILAN FC
Data/Local: Dia 02/11/05 – 10:00 h
(EUZÉBIO MORENO)

Citando:BRUNO CÉSAR CORDEIRO
Pena....................30 (trinta) dias de suspensão
Função/equipe:Atleta/AA GUADALAJARA

Citando:CARLOS EDUARDO DA SILVA
Pena.................... 01 (uma) partida de suspensão.
Função/equipe:Atleta/AA GUADALAJARA

Citando:MATEUS JASON PEREIRA
Pena....................01 (uma) partida de suspensão.
Função/equipe:Atleta/MILAN FC

Citando:PAULO ROBERTO GOMES LEME
Pena....................01 (uma) partida de suspensão.
Função/equipe:Atleta/MILAN FC

Proc. nº 270/05  (Taça Baltazar Fernandes) – 19h10m
Jogo:CA PARANAENSE  X ADC LM
Data/Local:Dia 02/11/05 – 16:00 h (CE MARIA
EUGÊNIA)

Citando:ISRAEL MESSIAS DE SOUZA
Pena....................06 (seis) meses de suspensão
Função/equipe:Atleta/CA PARANAENSE

Proc. nº 271/05  (Taça Baltazar Fernandes) – 19h15m

Jogo:ASSOCIAÇÃO ASA BRANCA  X AD
CORINTHINHA DO ÉDEN
Data/Local:Dia 02/11/05 – 10:00 h (CE DR. PITICO)

Citando:ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Pena....................06 (seis) meses de suspensão
Função/equipe: Massagista/ASSOCIAÇÃO
ASA BRANCA

Proc. nº 272/05  (Taça Baltazar Fernandes) – 19h20m
Jogo:COLORADO FC  X CA JUVENTUS
Data/Local:Dia 06/11/05 – 16:00 h (CE MARIA
EUGÊNIA)

Citando:ANDERSON ROBERTO PAULINO
Pena....................01(uma) partida de suspensão
Função/equipe:Atleta/COLORADO FC

Proc. nº 273/05  (Taça Baltazar Fernandes) – 19h25m
Jogo:CASCAVEL FC  X CATEGERÓ FC
Data/Local:Dia 02/11/05 – 10:00 h (CE BRIGADEI-
RO TOBIAS)

Citando:PAULO ROBERTO DA SILVA
Pena....................01(uma) partida de suspensão
Função/equipe:Atleta/CASCAVEL FC

Proc. nº 274/05  (Taça Baltazar Fernandes) – 19h30m
Jogo:COLORADO FC  X GE APARECIDINHA
Data/Local:Dia 02/11/05 – 16:00 h (EROTHIDES L.
DA CRUZ)

Citando:ROBERVAL AMARO DOS SANTOS
Pena....................01(uma) partida de suspensão
Função/equipe:Atleta/COLORADO FC

Citando:DOUGLAS BAZOLLI SOARES SILVA
Pena....................01(uma) partida de suspensão
Função/equipe:Atleta/GE APARECIDINHA

Sorocaba, 17 de novembro  de 2005.

LUÍS CARLOS DA SILVA II
Secretário
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41ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO FUNDO DE APOIO AO MEIO AMBIENTE

Nº PROJETO Custo
01 Atualização da Biblioteca Ecológica do Zôo:Renovação de

Assinatura de Revistas R$    621,40
02 Transclubes “ Zoológico e Parque da Biquinha “ R$ 4.979,51
03 Elaboração de Guia de Visita Orientada Para Professores R$ 5.170,00
04 Tranzôo Pimpolhos R$ 2.768,46
05 XXIV Curso de Férias Eco Biquinha R$ 6.883,99
06 Programa de Domingo: Teatro de Férias R$ 2.660,00
07 Aquisição de um Computador Para o Zoológico de Sorocaba R$ 2.500,00
08 Manutenção das Placas Interativas do Zoológico de Sorocaba R$ 1.853,00
09 Primeira Etapa da Implantação de Playground no Parque

“João Câncio Pereira“ - Água Vermelha R$ 1.500,00
10 Primeira Etapa da Implantação de Quiosque no Pq. “João

Câncio Pereira“- Água Vermelha R$ 5.000,00
Total dos Projeto Aprovados R$ 33.936,36

Projetos aprovados pelo Conselho Diretor do FAMA
(Fundo de Apoio ao Meio Ambiente) em reunião realizada
em 09 de Novembro  de 2005.

ENGº. JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Presidente do Fundo de Apoio ao

Meio Ambiente
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Área da Saúde Coletiva
      Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3222-2287
      Rua Humberto de Campos, 541 - Jd. Zulmira.
      Através da presente, a Área da Saúde Coletiva,

      Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

01-Processo nº 10405/05
Macer Droguistas Ltda
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
sem Manipulação de Fórmulas
Praça Cel. Fernando Prestes, 56 – Centro.
Deferida Assunção de Responsabilidade
Técnica de Valéria de Campos Orsi
02-Processo nº 12808/05
Macer Droguistas Ltda.
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
sem Manipulação de Fórmulas
Av. São Paulo, 508 – Além Ponte
Deferida Assunção de Responsabilidade
Técnica de Sandra Magali Bergamo
03-Processo nº 14137/05
Drogaria e Perfumaria Aiello Ltda - ME
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
sem Manipulação de Fórmulas
Rua José Carlos Ramalho, 23-Pq.São Bento
Cancelamento Licença/Desativação CEVS
04-Processo nº 14568/05
Macer Droguistas Ltda.
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
sem Manipulação de Fórmulas
Av. Brasil, 376-Lojas 02 a 04-Terra Vermelha
Deferida Assunção de Co-Responsabilidade
Técnica de José Clóvis Rosa Raphanelli
05-Processo nº 14283/05
Macer Droguistas Ltda.
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
sem Manipulação de Fórmulas
Rua Belo Horizonte, 1373 – Vila Helena
Indeferido
06-Processo nº 14596/05
Clínica Dr. Guerra Ltda.
Atividades de Clínica Médica
Rua Ricardo M.M.Moreira, 81 – Jd. Refúgio
Interessado solicitou o cancelamento
07-Processo nº 15648/05
Drogaria Guarani Sorocaba Ltda-EPP
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
sem Manipulação de Fórmulas.
Rua Jerônimo da Veiga, 803 – Além Linha
Deferida Baixa de Responsabilidade Técnica
de Marisa Aparecida Pioli
08-Processo nº 16802/05
Drogaria Baena & Gonçalves Ltda - ME

Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
sem Manipulação de Fórmulas
Rod.Raposo Tavares, km 99-Box 187-Setor J
Cancelamento Licença/Desativação CEVS
09-Processo nº 16803/05
Drogaria Baena & Gonçalves Ltda – ME
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
sem Manipulação de Fórmulas
Rod.Raposo Tavares, km 99-Box 187-Setor J
Deferida Baixa de Responsabilidade Técnica
de Rosana Baena Gonçalves
10-Processo nº 15901/05
Farmamed Drogaria Ltda
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
sem Manipulação de Fórmulas.
Rua 15 de Novembro, 140 - Centro
Deferida Assunção de Responsabilidade
Técnica de Daniela Regina Silveira
11-Processo nº 17159/05
Macer Droguistas Ltda
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
sem Manipulação de Fórmulas.
Av.Izoraida Marques Peres,401-Loja 15 e 16
Deferida Assunção de Co-Responsabilidade
Técnica de Ângela Leite de Oliveira
12-Processo nº 17161/05
Macer Droguistas Ltda
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
sem Manipulação de Fórmulas.
Rua Cel.Nogueira Padilha,595  - Térreo 1 e 2
Indeferido
13-Processo nº 17452/05
Drogaria Avenida do Cerrado Ltda - EPP
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
sem Manipulação de Fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 1603-Cerrado
Deferida Alteração de Responsabilidade Legal
para Carlos Henrique Martinis
14-Processo nº 17604/05
Drogaria Farmamed Ltda.
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
sem Manipulação de Fórmulas.
Rua Hermelino Matarazzo, 322
Deferida Abertura Livro de Registro Especial
15-Processo nº 17605/05
Drogaria Farmamed Ltda.
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
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  sem Manipulação de Fórmulas
  Rua Hermelino Matarazzo, 322
  Deferida Abertura Livro de Registro Especial
  16-Processo nº 19098/05
  Farmácia Ipiranga Sorocaba Ltda - EPP
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  com Manipulação de Fórmulas
  Avenida Moreira César, 397 – Centro
  Deferida Baixa de Co-Responsabilidade
  Técnica de Raquel D’Isep
  17-Processo nº 17650/05
  Drogasil S/A
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Av. Gal. Carneiro, 1224
  Deferida Abertura Livro de Registro Especial
  18-Processo nº 19683/05
  Horthotrauma Ortopedia e Traumatologia Ltda
  Atividades de Clínica Médica
  R.Cláudio Manuel da Costa,212-Vl.Boa Vista
  Deferida Abertura/Encerramento Livro RX
  19-Processo nº 17018/05
  São Pedro SPA Médicos S/C. Ltda.
  Atividades de Clínica Médica
  Av. São Paulo, 3333 – Vila São Domingos
  Deferida Assunção de Responsabilidade
  Técnica de Manoel Carlos Beldi Castanho
  20-Processo nº 17019/05
  São Pedro SPA Médicos S/C. Ltda.
  Atividades de Clínica Médica
  Av. São Paulo, 3333 – Vila São Domingos
  Deferida Baixa de Responsabilidade Técnica
  de Sérgio dos Santos
  21-Processo nº 17346/05
  Drogaria São Domingos Ltda – EPP
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Av. Cel. Nogueira Padilha, 136-Vila Hortência
  Deferida Assunção de Responsabilidade
  Técnica de Cláudio Akira Watanabe
  22-Processo nº 17431/05
  Dimeso Ltda.
  Comércio Atacadista de Mercadorias em Geral
  Rua José Carlos Simões, 100 – Jd.Refúgio
  Deferida Assunção de Responsabilidade
  Técnica de Wellington Morales Laureano
  23-Processo nº 17820/05
  Macer Droguistas Ltda
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Rua Padre Madureira, 225 - Lojas 2 e 4
  Deferida Assunção de Co-Responsabilidade
  Técnica de Gisele Klarosk Menezes
  24-Processo nº 18467/05
  N.P. Comercial Farmacêutica Ltda – EPP
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Rua Cesário Mota, 202 – Centro
  Deferida Assunção de Responsabilidade
  Técnica de Mauren Wahl de Araújo
  25-Processo nº 18578/05
  Elisa Maria Faro Florenzano – ME
  Comércio Varejista de Fogos e Artifícios e
  Artigos Pirtotécnicos.
  Praça Nove de Julho, 132 – Centro
  Arquive-se
  26-Processo nº 10281/05
  Eliane Aparecida Fernandes Mateus Santos
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Av. Dr. Américo de Figueiredo, 882-Jd.Simus
  Deferida Baixa de Responsabilidade Técnica
  de Ana Paula Sardinha Pelegrini
  27-Processo nº 11211/05
  Selma Leite Almeida Branco Nascimento
  Atividades de Clínica Odontológica
  Rua Tamandaré, 281 – Vila Leão
  Renovação Licença Estab. – validade 10/10/06
  Deferido nº CEVS 355220501-851-000116-1-6
  Renovação Licença Raios X-validade 10/10/06
  Deferido nº CEVS 355220501-851-000117-1-3
  28-Processo nº 13118/05
  Drogaria São Domingos Ltda – EPP
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas

  Av. Cel. Nogueira Padilha, 136-Vila Hortência
  Deferida Baixa de Responsabilidade Técnica
  de Túlio Matteis
  29-Processo nº 13832/05
  Insulita Farmácia RÔ Ltda. – ME
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  com Manipulação de Fórmulas
  Rua Dr. Nogueira Martins, 114 – Centro
  Deferida Baixa de Responsabilidade Técnica
  de Rosalina Maria Correa Escanhoela
  30-Processo nº 14899/05
  André Ricardo Antunes Sorocaba - ME
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Av. Barão de Tatuí, 1362 – Jd.Vergueiro
  Deferida Baixa de Responsabilidade Técnica
  de Daniela Aparecida Alves
  31-Processo nº 15735/05
  Drogaria Leão Sorocaba Ltda – EPP
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Av. Barão de Tatuí, 240 – Centro
  Deferida Baixa de Responsabilidade Técnica
  de Aline Tochinski de Camargo
  32-Processo nº 15880/05
  N.P. Comercial  Farmacêuticas Ltda – EPP
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Rua Cesário Mota, 202 - Centro
  Deferida Baixa de Responsabilidade Técnica
  de Franco Rafael Moscatelli Filho
  33-Processo nº 15902/05
  Farmamed Drogaria Ltda.
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Rua 15 de Novembro, 140 – Centro
  Deferida Baixa de Responsabilidade Técnica
  de Lucimare Bertin Clemente
  34-Processo nº 15985/05
  Drogasil S/A
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Rua da Penha, 418 – Centro
  Deferida Baixa de Responsabilidade Técnica
  de Alessandra Renger
  35-Processo nº 16184/05
  Wilson de Almeida Costa Sorocaba - ME
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Estrada da Rancharia, 15 – Jd. Josane
  Deferida Baixa de Responsabilidade Técnica
  de Sandra Cristina Armênio Costa
  36-Processo nº 16783/05
  Alzira da Silva Cepil – ME
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Av. Ipanema, 2050 – Vila Nova Sorocaba
  Deferida Baixa de Responsabilidade Técnica
  de Janete Ribeiro Monte Palma
  37-Processo nº 16832/05
  Drogaria Jardini Âmbar Ltda
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  R.Manoel de Camargo Sampaio,841-Vl.Helena
  Deferida Baixa de Responsabilidade Técnica
  de Gabriela Colombera Honda
  38-Processo nº 17156/05
  Macer Droguistas Ltda
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Av. São Paulo, 508 – Além Ponte
  Deferida Baixa de Responsabilidade Técnica
  de Roberta Gasparin Marques
  39-Processo nº 17157/05
  Macer Droguistas Ltda.
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Praça Cel. Fernando Prestes, 56-Centro
  Deferida Baixa de Responsabilidade Técnica
  de Cristian César Torres
  40-Processo nº 17160/05
  Macer Droguistas Ltda
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Avenida A, nº 3831 – Júlio de Mesquita

  Deferida Baixa de Responsabilidade Técnica
  de Ricardo Silveira Leite
  41-Processo nº 19749/05
  Aglairse Comércial Farmacêutica Ltda.
  Comércio Atacadista de Produtos Farmacêuticos
  de Uso Humano
  Av. Salvador Milego, 320 - Jd.Vera Cruz
  Deferida Baixa de Responsabilidade Técnica
  de Kátia Liriam Almeida Peres
  42-Processo nº 18082/01
  Giovan Battista Cecchini – EPP
  Lanchonete
  Av. Izoraida Marques Peres,401-Loja 208
  Indeferido
  43-Processo nº 22152/02
  Guimarães e Caos Sorocaba Ltda.
  Bar e Mercearia
  Rua Aristeu Prestes de Barros, 626
  Indeferido
  44-Processo nº 1068/03
  Cestalar Distr. de Alimentos Sorocaba Ltda
  Com.de Prods.Alimentícios e Cestas Básicas
  Av. Ipanema, 811 – Vila Angélica
  Indeferido
 45-Processo nº 17015/045-Processo nº 17015/04
  Huang Junhong – ME
  Bar com Copa Quente
  Rua Dr. Álvaro Soares, 397 – Centro
  Deferido nº CEVS 355220501-552-000075-1-0
  46-Processo nº 18132/04
  Gabriela Vasconcelos Holanda Mendonça-ME
  Padaria, Confeitaria e Mercearia
  Rua Paes de Linhares, 423 – Vila Sônia
  Deferido nº CEVS 355220501-158-000005-1-5
  47-Processo nº 12734/05
  Marcos Francisco Corrêa – ME
  Bar com Copa Quente e Mercearia
  Rua Ramon Haro Martini, 1496-Jd.Gutierres
  Deferido nº CEVS 355220501-552-000044-1-3
  48-Processo nº 12914/05
  Patrícia Kelly Lahan Dottore-ME
  Mercearia
  Rua São Bento, 52 – Centro
  Deferido nº CEVS 355220501-521-000095-1-2
  49-Processo nº 17372/05
  Santos e Verano Ltda – ME
  Restaurante
  Pç. Cel. Joaquim Estanislau de Arruda,158
  Deferido nº CEVS 355220501-552-000112-1-5
  50-Processo nº 7677/05
  Officer Occhiali Comercial Ltda – EPP
  Comércio Varejista de Artigos de Ótica
  Av. Izoraida Marques Peres,401-Loja 201/202
  Renovação de Licença – validade 17/11/06
  Deferido nº CEVS 355220501-524-000096-1-0
  51-Processo nº 10374/05
  Clínica Armani S/C Ltda.
  Atividades de Clínica Médica
  Rua Paraná, 58 – Vl.Sta. Terezinha
  Renovação de Licença – validade 17/11/06
  Deferido nº CEVS 355220501-851-001012-1-4
  52-Processo nº 13951/05
  Nelson Yokomizo

  Atividades de Clínica Médica
  Rua Padre Luiz, 17-6º andar-salas 67/68
  Licença Inicial – validade 17/11/06
  Deferido nº CEVS 355220501-851-001226-1-0
  53-Processo nº 14359/05
  Regina Benedita Antunes – ME
  Comércio Varejista de Artigos de Ótica
  Renovação de Licença – validade 16/11/06
  Deferido nº CEVS 355220501-524-000034-1-7
  54-Processo nº 16078/05
  YKK do Brasil Ltda.
  Atividades de Clínica Médica
  Av. Fernando Stecca, 1555 – Zona Industrial
  Renovação de Licença – validade 16/11/06
  Deferido nº CEVS 355220501-851-000060-1-9
  55-Processo nº 14759/04
  Antonio C.G.Lousado – ME
  Serviços de Fonoaudiologia
  Rua Santa Clara, 256 – Centro
  Cancelamento Licença/Desativação CEVS
  56-Processo nº 11900/05
  Alfredo Ribeiro Monteiro Filho
  Atividades de Clínica Médica
  Av. Pres. Kennedy, 39 – Jd.Paulistano
  Renovação de Licença – validade 17/11/06
  Deferido nº CEVS 355220501-851-000185-1-1
  57-Processo nº 10722/05
  Clínica de Oncologia Sorocaba Ltda.
  Atividades de Clínica Médica
  Av. Barão de Tatuí, 1455 – Térreo
  Renovação de Licença – validade 16/11/06
  Deferido nº CEVS 355220501-851-000042-1-9
  58-Processo nº 15818/05
  Cia. Piratininga de Força e Luz
  Atividades de Clínica Médica
  R.Prof.Antonio Rodrigues Claro Sobrinho,25
  Renovação de Licença – validade 16/11/06
  Deferido nº CEVS 355220501-851-000669-1-5
  59-Processo nº 6334/05
  Manoel Fernandes Sorocaba – ME
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Av. Dr. Américo Figueiredo, 1195-Jd. Simus
  Renovação de Licença – validade 16/11/06
  Deferido nº CEVS 355220501-524-000145-1-6
  60-Processo nº 18204/05
  Drogaria Guarani Sorocaba Ltda – EPP
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Rua Jerônimo da Veiga, 803 – Alem Linha
  Deferida Assunção de Responsabilidade
  Técnica de Milena Marques Cláudio
  61-Processo nº 15157/05
  Bley Com. Repr. Prods. Médicos Hospitalares
  Com.Varej.de Artigos Médicos e Ortopédicos
  Av. Armando Sales de Oliveira, 684-Vl. Trujillo
  Indeferido
                           Em 23/11/2005

LOURIVAL MIGUEL FREITAS XAVIER
  Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

ELIANA DE PAULA LEITE
Diretor da Área de Saúde Coletiva

� SEDU �����������	���	�����


COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 05 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2005.

A Diretora da Área de Gestão Educacional divulga a classificação de Especialista de Educação,  inscrita no
Concurso de Remoção por Títulos 2005:

DIRETOR DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ROSÁRIA CLAVIJOS SIMÃO
DIRETORA DA ÁREA DE GESTÃO EDUCACIONAL

Nº DE 
RDEM NOME LOTAÇÃO Nº DE 

PONTOS 

01 Cristina Fernandes Ribeiro Corvini CEI 67 Profª Maria das Graças Arruda Pereira Nardi 7,864 
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RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 63
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2005

Removendo por permuta, nos termos da Resolução
SEDU/GS Nº 52/2005, a partir do início das ativida-
des escolares de 2006:
- Luciana Kerche de Menezes Bonás, Professor I, da
EM. “Profª Maria Domingas Totóra de Góes” para
EM. “Matheus Maylaky” e Adriane Maria de Olivei-
ra da EM. “Matheus Maylaky” para a EM. “Profª
Maria Domingas Totóra de Góes”

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 6
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2005

A Diretora da Área de Gestão Educacional comuni-
ca que foram indeferidas as inscrições das professo-
ras ERIKA MARIA LANDULFO CHEDID
BORTOLOSI e LIGIA TOFFOLI para a remoção por
permuta/2005.

ROSÁRIA CLAVIJOS SIMÃO
DIRETORA DA ÁREA DE GESTÃO

EDUCACIONAL

EDITAL SEDU/GS Nº 015/2005.

INSTRUÇÕES PARA A CONCESSÃO DE
BOLSAS DE ESTUDO PELA PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE SOROCABA AOS
ALUNOS DAS ESCOLAS PARTICULA-
RES DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, PARA
O ANO LETIVO DE 2.006 (Lei nº 5.718/98

e Decreto nº 11.109/98)

A Secretaria da Educação torna públicas as instru-
ções para inscrição à Concessão de Bolsas de Estudo
em escolas particulares de Educação Especial,
conveniadas com a Prefeitura Municipal de Sorocaba/
Secretaria da Educação, para o ano letivo de 2.006.

1 – A Prefeitura Municipal de Sorocaba, de acordo
com a Lei nº 5.718 de 03 de julho de 1.998 e Decreto
nº 11.109 de 14 de setembro de 1.998, concederá Bol-
sas de Estudo até o limite de 50% (cinqüenta por cen-
to) do total de alunos matriculados nas escolas parti-
culares de Educação Especial no ano de 2.006.
2 – As Bolsas de Estudo a serem concedidas pela Pre-
feitura Municipal corresponderão a 50% (cinqüenta
por cento) da mensalidade cobrada pelas escolas e te-
rão validade para o ano letivo de 2.006.
3 – As Bolsas de Estudo serão concedidas aos alunos
que comprovem carência de recursos financeiros, ma-
triculados regularmente para o ano letivo correspon-
dente, em escolas de Educação Especial, reconheci-
das pela Secretaria Estadual da Educação.

INSTITUTO DE EDUCAÇÃO
ESPECIAL CLAVE DE SOL

>> 13 BOLSAS DE ESTUDO

FUNDAÇÃO MELANIE KLEIN
DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

>>41 BOLSAS DE ESTUDO

4 – As inscrições serão efetuadas no período de 28/11/
2.005 a 30/11/2.005, no horário de expediente da es-
cola pretendida.
5 – Para inscrição, os interessados, pais ou respon-
sável no caso do menor de idade, ou procurador
legalmente constituído deverá procurar a própria
escola e preencher o formulário, apresentando o ori-
ginal e fotocópia comum dos seguintes documen-
tos:
a)comprovante de residência no Município de
Sorocaba, através do recibo de água, luz, telefone, cor-
respondência ou documento expedido por órgãos ofi-
ciais das esferas Municipal, Estadual ou Federal, bem
como correspondência de instituição bancária, refe-
rente ao mês de outubro/2.005.
b)comprovação de renda do mês de outubro/2005 de
todas as pessoas que compõem ou contribuem para a
renda, inclusive do candidato,    quais sejam:
b1) Assalariado – holerite ou carteira de trabalho com
identificação e renda atualizada;

b2) Profissional Liberal ou Autônomo – inscrição ou
registro e declaração de próprio punho, especificando
a atividade que exerce e a renda mensal, com assina-
tura de uma testemunha com CPF;
b3) Trabalhador Informal, Trabalhador Eventual – de-
claração de próprio punho, especificando a atividade
que exerce e a renda mensal, com assinatura de uma
testemunha com CPF;
b4) Comerciante, Industrial – declaração expedida por
um Contador, especificando o tipo de estabelecimen-
to, a atividade que exerce e a renda mensal;
b5) Aposentado, Pensionista – cartão  fornecido pelo
Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e do
comprovante bancário de recebimento
b6) Vive de renda – declaração de próprio punho es-
pecificando a renda mensal e origem dessa renda, com
assinatura de uma testemunha com CPF;
b7) Desempregado – Carteira de Trabalho com identi-
ficação, com data de demissão ou Rescisão do Con-
trato e, Comprovante de Seguro Desemprego, especi-
ficando o valor e o período;
b8) Sem renda – declaração de próprio punho de que
não exerce nenhuma atividade remunerada. Nesse caso,
definir qual a atual fonte de renda familiar para manu-
tenção da família.
c)declaração de Imposto de Renda completa (com a
folha de Declaração de Bens) exercício 2.005, ano base
2.004 ou Declaração de Isento dos pais ou responsá-
veis pelo candidato.
d)Recibo de aluguel de casa ou prestação de casa pró-
pria financiada pelo Sistema Financeiro de Habitação
ou outro órgão financeiro do mês de outubro/2.005. No
verso do recibo deverá constar o nome completo e tele-
fone do proprietário e  o endereço do imóvel alugado.
e)comprovantes de gastos com água, luz e telefone dos
recibos referentes ao mês de outubro/2.005.
f)outras despesas apresentadas na ficha de inscrição
deverão ser devidamente comprovadas através de do-
cumentos.
6 – Todas as fotocópias apresentadas e anexadas à fi-
cha de inscrição, deverão ser autenticadas pelo
entrevistador à vista dos originais.
7 – Caberá à Escola orientar às famílias quanto à docu-
mentação necessária para inscrição conforme itens 4 e 5.

8 – O interessado preencherá a ficha de inscrição
declarando saber que a inexatidão das afirmativas
e/ou irregularidades na documentação apresenta-
da, ainda que verificadas posteriormente, acarre-
tarão a nulidade da inscrição com todas as suas
decorrências, assumindo os riscos de eventuais
reembolsos.
9 – Todos alunos bolsistas da Prefeitura Municipal
de Sorocaba deverão inscrever-se e concorrerão em
igualdade de critérios com os novos candidatos.
10 – Uma Comissão Especial composta por um repre-
sentante do Conselho Municipal de Educação, dois
representantes da Câmara Municipal, dois represen-
tantes da Secretaria da Educação e dois representan-
tes da Secretaria da Cidadania, examinará e decidirá
sobre os alunos a serem contemplados com bolsa de
estudo.
11 – No dia 12/12/2.005 será tornada pública uma
lista de pré-contemplados pela Comissão referida no
item anterior e fixada no próprio estabelecimento de
ensino.
12 – O inscrito de que sentir prejudicado poderá, nos
dias 13/12/2.005 e 14/12/2.005, recorrer diretamente
à Secretaria da Educação , juntando provas de suas
alegações que serão analisadas pela Comissão Espe-
cial.
13 – No dia 19/12/2.005 será publicada na escola a
lista definitiva dos contemplados.
14 – As bolsas de estudo previstas neste Edital serão
referentes ao ano letivo de 2.006, cuja continuidade
de concessão para os anos seguintes incorrerá em
nova avaliação.
15 – A inscrição do candidato implicará no conheci-
mento prévio das presentes instruções e na aceitação
tácita das condições tais como se acham estabelecidas
no presente Edital.
16 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comis-
são Especial indicada.

Sorocaba, 25 de novembro de 2.005.

 MARIA TERESINHA DEL CISTIA
 Secretária da Educação



PÁGINA 10 MUNICÍPIO DE SOROCABA 25 DE NOVEMBRO DE 2005



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1125 DE NOVEMBRO DE 2005



PÁGINA 12 MUNICÍPIO DE SOROCABA 25 DE NOVEMBRO DE 2005

ROSÁRIA CLAVIJOS SIMÃO
DIRETORA DA ÁREA DE GESTÃO EDUCACIONAL

� SEF �����������	��!�������

WAGNER ALEX BEDESHI
CHEFE DE SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO

RUBENS COSTA JÚNIOR
DIRETOR DE ÁREA DE FISCALIZAÇÃO

MÁRCIO ROBERTO SCHONFELDER
CHEFE DE SEÇÃO

PAULO ROBERTO PINHEIRO CAMARGO
CHEFE DE DIVISÃO
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MÁRCIO ROBERTO SCHONFELDER
CHEFE DE SEÇÃO

PAULO ROBERTO PINHEIRO CAMARGO
CHEFE DE DIVISÃO

MÁRCIO ROBERTO SCHONFELDER
CHEFE DE SEÇÃO

PAULO ROBERTO PINHEIRO CAMARGO
CHEFE DE DIVISÃO

Sorocaba,  23 de novembro de 2005
EDITAL DE NOTIFICACÄO

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos do Decreto Municipal nº 10.229, de 11 de junho de 1.997, e
com a finalidade de atender ao disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1.997,
NOTIFICA os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais que tenham sede
no Município de Sorocaba, que recebeu o(s) seguinte(s) recurso(s) da esfera federal:

NOME DO RECURSO DATA DO CREDITO VALOR (R$)

BB FUNDAN / FUNDEF 10/11/2005 149.697,78
16/11/2005 1.425.687,04
18/11/2005 53.838,23
22/11/2005 456.646,66

BB Quota Sal.Educação - QSE 10/11/2005 745.366,43
BB Epidemiologia - SES 14/11/2005 67.290,10
BB Fdo. Munic.Saúde - SES 16/11/2005 30.000,00

22/11/2005 50.000,00
BB PAB FIXO 16/11/2005 572.789,75

17/11/2005 11.015,19
22/11/2005 10.800,00

BB PETI BOLSA 17/11/2005 2.500,00
BB AÇÕES ESTRATÉGICAS 17/11/2005 597.918,96

21/11/2005 62.124,54
BB PETI JORNADA 17/11/2005 2.000,00

21/11/2005 2.000,00
BB VISA MAC 21/11/2005 8.812,16
BB PSB INFANCIA 21/11/2005 4.723,20
BB PSB FAMILIA 21/11/2005 6.000,00
BB PSE IDOSO 22/11/2005 900,00
BB PSB JOVEM BOLSA 22/11/2005 14.625,00
BB PSE PESSOA DEFICIENTE 22/11/2005 17.100,00

MARCELO GIARDINI
Chefe da Seção de Planejamento Financeiro

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA E CONTABIL 
RESOLUÇÃO SEF Nº 02/2005

DE 18 DE NOVEMBRO DE 2005.
 
(Dispõe sobre adiantamentos a servidores).
FERNANDO MITSUO FURUKAWA, Secretário de
Finanças, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por Lei.
Considerando a necessidade de encerramento contábil
do exercício de 2.005.
Considerando, também, a necessidade de regularizar
no mês de dezembro as prestações de contas dos adi-
antamentos.
Resolve:
Art.1º- As prestações de contas dos adiantamentos em

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SEÇÃO DE EMISSÃO E ENTREGA DE TRIBUTOS

EDITAL Nº 101/2005

aberto devem ser efetuadas até 15/12/2.005,
impreterívelmente.
Art.2º- Não haverá adiantamentos no mês de dezem-
bro/2.005, excetuando-se casos de urgência, desde
que devidamente comprovados.
Art.3º- Os adiantamentos voltarão ser liberados a par-
tir do mês de janeiro/2.006, conforme cronograma a
ser informado oportunamente.
Art.4º- Todos servidores que precisam de adianta-
mento deverão solicitar e prestar contas através dos
novos formulários disponíveis no site da PMS (Se-
cretária de finanças/formulários).
Palácio dos Tropeiros, 18 de novembro de 2005.

 FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Processo nº 2005/14.760-2
Interessado: JARBAS DA ROCHA LARA
Assunto: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES
Requerido em: 26/07/2005
Despacho: INFORMAÇÕES

Processo nº 2005/3.221-8
Interessado: ASSOCIAÇÃO -LOTEAMENTO RESER-
VA FAZENDA IMPERIAL
Assunto: REVISÃO/CORREÇÃO DE LANÇAMENTO
Requerido em: 23/11/2005
Despacho: DEFERIDO

Processo nº 2005/19.045-3
Interessado: VALDIR SCIPIONI LANDULPHO
Assunto: PEDIDO DE CERTIDÃO
Requerido em: 21/11/2005
Despacho: INDEFERIDO

Processo nº 2005/21.159-8
Interessado: JOSÉ ANTONIO FASIABEN
Assunto: RECOLHIMENTO DE ITBI
Requerido em: 18/11/2005
Despacho: SOLICITA PROVIDENCIAS

Processo nº 2005/18.606-3
Interessado: ANDRÉ MACHADO
Assunto: INSCRIÇÃO
Requerido em: 17/11/2005
Despacho: SITUAÇÃO IRREGULAR

Processo nº 2005/12.110-2
Interessado: LUCAS FELICIANO DA SILVA
Assunto: INSCRIÇÃO
Requerido em: 17/11/2005
Despacho: SOLICITA PROVIDENCIAS

Processo nº 2005/20.681-2
Interessado: SERGIO OLIVEIRA
Assunto: PEDIDO DE CERTIDÃO
Requerido em: 18/11/2005
Despacho: INFORMAÇÃO

Processo nº 2005/20.941-0
Interessado: JOSÉ VICENTE GOMES
Assunto: PEDIDO DE CERTIDÃO
Requerido em: 18/11/2005
Despacho: SOLICITA PROVIDENCIAS

Processo nº 1998/8.180-6
Interessado: REMAZA SOC.EMPREEND.E ADM.
LTDA
Assunto: AVALIAÇÃO DE OBRAS
Requerido em: 16/11/2005
Despacho: DEFERIDO

Processo nº 2004/21.151-8
Interessado: JOSÉ RODRIGUES DA TRINDADE
Assunto: INDIVIDUALIZAÇÃO DE LANÇAMENTO
Requerido em: 9/11/2005
Despacho: DEFERIDO

Processo nº 2005/21.160-6
Interessado: ABÍLIO SILVEIRA
Assunto: RECOLHIMENTO DE ITBI
Requerido em: 21/11/2005
Despacho: SOLICITA PROVIDENCIAS

Processo nº 2005/21.163-0
Interessado: BRUNETA REY
Assunto: RECOLHIMENTO DE ITBI
Requerido em: 21/11/2005
Despacho: SOLICITA PROVIDENCIAS

HEITOR NASCIMENTO DE OLIVEIRA
CHEFE DA SEÇÃO DE EMISSÃO E ENTREGA DE TRIBUTOS
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SOROCABA, 23 DE NOVEMBRO DE 2005

HEITOR  NASCIMENTO DE  OLIVEIRA
CHEFE DE SEÇÃO
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ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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HEITOR NASCIMENTO DE OLIVEIRA
CHEFE DE SEÇÃO
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PORTARIA N° 209/2005
(Dispõe sobre a exoneração de funcionário)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições le-
gais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar, por motivo de Aposentadoria
por Tempo de Contribuição, o Sr. Euro Francisco
Vieira, do cargo de Operador de Reservatório, lotado
no Setor de Eletromecânica, à partir de 01 de De-
zembro de 2.005.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor à partir de
01 de dezembro de 2.005.

Sorocaba, 21 de novembro de 2005.

PEDRO DAL PIAN FLORES
Diretor Geral

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/
2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e
em conformidade com solicitação da FUNSERV –
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo 143,
da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr.
Leandro Donato da Cruz,  Pedreiro, Grupo OP 08,
referência 01, tem direito ao benefício de  adicional
de tempo de serviço de 15% (quinze por cento) ad-
quirido em Abril/2.005, conforme consta dos regis-
tros funcionais do servidor arquivados no Setor de
Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.

Sorocaba, 21 de Novembro de 2.005.

PEDRO DAL PIAN FLORES
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

�ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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Engº Carlos Reinaldo Mendes, nº 2.945 - Alto da Boa Vista - CEP 18.013-904
Tel/Fax.: (15) 3238-1111  -   home page: http:// www.camarasorocaba.sp.gov.br

MESA DIRETORA - 2005
PRESIDENTE: Waldomiro Raimundo de Freitas - PFL
1º VICE-PRESIDENTE: Antônio Arnaud Pereira - PT
2º VICE-PRESIDENTE: Jessé Loures de Moraes - PV

1º Secretário: Paulo Francisco Mendes - PFL
2º Secretário: Benedito de Jesus Oleriano - PPS

ANTONIO ARNAUD PEREIRA - PT
BENEDITO DE JESUS OLERIANO - PPS
CARLOS CEZAR DA SILVA - PMDB
FRANCISCO FRANÇA DA SILVA - PT
FRANCISCO JESUS PEROTTI - PV
FRANCISCO MOKO YABIKU - PSDB
GERVINO GONÇALVES - PL
HÉLIO APARECIDO DE GODOY - PSDB
IRINEU DONIZETI DE TOLEDO - PL
JESSÉ LOURES DE MORAES - PV

JOÃO DONIZETI SILVESTRE - PSDB
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ - PSDB
JÚLIO CÉZAR RIBEIRO - PSC
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR - PFL
MOACIR LUÍS SILVA DE OLIVEIRA - PSDB
NEUSA MALDONADO SILVEIRA - PDT
PAULO FRANCISCO MENDES - PFL
RAUL MARCELO DE SOUZA - PSOL
TÂNIA BACCELLI - PT
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS - PFL

PREFEITO MUNICIPAL: VITOR LIPPI
VICE-PREFEITO: GERALDO DE MOURA CAIUBY

PORTARIA N.º 138/2005

(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

Waldomiro Raimundo de Freitas, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. BRUNO RESTA NETO, portador do
RG nº 30.903.007-9 SSP/SP, para exercer em caráter
de substituição e de acordo com o disposto no Artigo
49 da Lei nº 3.800, de 01 de dezembro de 1991, o cargo
em comissão de Assistente Parlamentar, enquanto
perdurarem as férias do Sr. Paulo César Rodrigues, a
partir de 16 de novembro de 2005 (20 dias).
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela
Lei Municipal nº 3.800/91, de 01 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Sorocaba, 16 de novembro de 2005.

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
Presidente

PORTARIA  139/2005

(Dispõe sobre a exoneração de servidora)
Waldomiro Raimundo de Freitas, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a pedido, a partir de 20 de novem-
bro de 2005, a Sr.ª ALINE PEROTTI FERRAZ, portado-
ra do RG n.º 29.627.292-9 SSP/SP, do cargo em co-
missão de Secretária da Presidência, para o qual
foi nomeada através da Portaria n.º 033/2005 de 10
de janeiro de 2005.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 18 de novembro de 2005.

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS
Presidente

A sua inscrição pode ser feita pelo
site oficial da Prefeitura

www.sorocaba.sp.gov.br
Clique no link Cadastro Habitacional.

Participe!
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VAGAS OFERECIDAS PELO POSTO DE ATENDIMENTO AO TRABALHADOR

PAT SOROCABA
VAGAS DISPONÍVEIS EM 25.11.2005   -    (6ª FEIRA)

Atendimento:
Diariamente, na Rua Cel. Cavalheiros, 353 – Centro – das 08 às 16 horas.

Para todas as vagas é preciso apresentar CTPS e RG.
As vagas são atualizadas diariamente no site da Prefeitura Municipal de Sorocaba (www.sorocaba.sp.gov.br).

OCUPAÇÃO NÍVEL ESCOLAR EXPERIÊNCIA 
ACABADOR DE MÁRMORE – para fazer 
acabamentos de balcões, escadas, 
soleiras, lavatórios, etc 

Ensino Fundamental 36 / comprovada 

*AJUDANTE DE MANUT.MECÂNICA – 
com experiência em manutenção de 
máquinas e equipamentos  

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

ARMADOR DE FERRAGENS DE 
CONSTR.CIVIL – com experiência 
comprovada em CTPS e ter trabalhado em 
construtora 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

*ASSISTENTE DE VENDAS – com 
conhecimentos em informática 

Curso Superior 36 / comprovada 

AUXILIAR DE AÇOUGUEIRO  Ensino Médio 6 / comprovada 
*AUXILIAR DE ESTOQUE – com 
experiência no ramo alimentício 

Ensino Médio 12 / comprovada 

AUXILIAR DE MECÂNICA E ELETRICA 
INDUSTRIAL 

Ensino Médio 12 / comprovada 

AUXILIAR DE SECRETARIA – com 
conhecimentos em planilhas e 
atendimento telefônico 

Ensino Médio 12 / comprovada 

BABÁ – com disponibilidade para dormir 
no emprego / folga quinzenal (sábado e 
domingo) – trabalho em período integral 
 

Ensino Fundamental 6 / comprovada 

 CAIXA BALCONISTA – com experiência 
em caixa informatizado / ter disponibilidade 
de horários – para trabalhar por turnos 

Ensino Médio 24 / comprovada 

CARPINTEIRO (OBRAS) – com 
experiência comprovada em CTPS e em 
CTPS 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

*CASEIRO Ensino Fundamental 12/ comprovada 
CASEIRO (CASAL) Ensino Fundamental 18 / comprovada 
*COLORISTA – com conhecimentos em 
informática / elaboração de cores / off-set 
e serigrafia 

Ensino Médio 24 / comprovada 

* CONFEITEIRO(A) – para trabalhar em 
restaurante industrial 

Ensino Fundamental 36 / comprovada 

CONSULTOR DE VENDAS – com 
experiência em vendas externas / carro 
próprio e celular 

Ensino Médio 24 / comprovada 

*CONTADOR(A) – com disponibilidade de 
horários / conhecimentos em Excel , 
contabilidade geral (classificação, 
conciliação e lançamentos)  

Curso Superior 60 / comprovada 

CORRETOR(A) DE IMÓVEIS -  com o 
curso de transações imobiliárias / 
profissional autônomo  

Ensino Médio 12/comprovada 

*COZINHEIRO(A) CHEFE – com formação 
em gastronomia / ser morador(a) de 
Sorocaba 

Superior Completo 24 / comprovada 

*ELETRICISTA MONTADOR – com 
experiência em eletrodutos e eletrocalhas 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

ENGENHEIRO(A) AGRÔNOMO(A)  Superior completo ou 
cursando o último ano 

 

FUNILEIRO Ensino Médio 36/comprovada 
*IMPRESSOR DE OFF SET – 
preferencialmente com conhecimentos em 
Speed Master 

Ensino Médio 24 / comprovada 

*IMPRESSOR EM GERAL – com 
conhecimentos em Speed Master 

Ensino Médio 24 / comprovada 

*INSTALADOR DE ACESSÓRIOS DE 
CARRO 

Ensino Médio 24/comprovada 

Á

As vagas marcadas com * pedem a apresentação de currículo no PAT.
O PAT – Sorocaba é uma parceria da Prefeitura Municipal – por intermédio da Secretaria de Relações do Trabalho – com o
Ministério do Trabalho – Fundo do Amparo ao Trabalhador e Governo do Estado de São Paulo – Secretaria de Emprego e
Relações do Trabalho.

AS VAGAS SÃO RENOVADAS DIARIAMENTE, APÓS ÀS 16H30.
• Os candidatos deverão comparecer munidos de Carteira Profissional e RG;
• Serão encaminhados somente três candidatos para cada vaga anunciada e a experiência deverá ser devidamente

comprovada pelo candidato para o encaminhamento;
• As vagas acima ofertadas têm o perfil solicitado pelas empresas, não sendo de responsabilidade deste Posto as

exigências por elas indicadas.

INSTRUTOR DE INFORMÁTICA – com 
formação superior em Tecnologia 

Superior Completo  6 / comprovada 

MAÇARIQUEIRO – com conhecimentos 
em tartaruga e pantógrafo 

Ensino Fundamental 12 / comprovada 

*MECÂNICO À DIESEL (MOTORES) – 
necessário ter disponibilidade para 
trabalhar por turnos 

Ensino Fundamental 6 / comprovada 

MECÂNICO DE AUTOMÓVEIS – Ensino Fundamental 12 / conmprovada 
*MECÂNICO DE MANUTENÇÃO – 
manutenção corretiva e preventiva de 
equipamentos de terraplanagem e 
pavimentação 

Ensino Fundamental 60 / comprovada 

MECÂNICO DIESEL E GASOLINA Ensino Fundamental 12 / comprovada 
MEIO OFICIAL ELETRICISTA Ensino Fundamental 12/comprovada 
MENSAGEIRO – com conhecimentos na 
área de hotelaria / ter veículo próprio 

Ensino Médio 6 / comprovada 

MONTADOR DE ESTRUTURAS 
METÁLICAS – com disponibilidade para 
trabalhar em altura e experiência 
comprovada na função 

Ensino Fundamental 12/comprovada 

MONTADOR DE PAINÉIS ELÉTRICOS Ensino Fundamental 36 / comprovada 
MOTOBOY – com moto própria  Ensino Médio 6 / comprovada 
*NUTRICIONISTA  Superior Completo 24 / comprovada 
*NUTRICIONISTA (Recém formada) Superior Completo  
OFICIAL ELETRICISTA Ensino Fundamental 24 / comprovada 
*OPERADOR DE EDITORAÇÃO – com 
conhecimentos em Photoshop, Freehand, 
Quasikpress e Corel Draw  

Ensino Médio 24 / comprovada 

*OPERADOR DE RETRO-
ESCAVADEIRA - terraplanagem p/obras 
diversas 

Ensino Fundamental 12/comprovada 

OPERADORA DE TELEVENDAS – com 
experiência em materiais de construção 

Ensino Médio 12 / comprovada 

REPRESENTANTE COMERCIAL- para 
trabalhar com representação de uniformes 
/ ter veículo próprio 

Ensino Médio 6 / comprovada 

SAPATEIRO Ensino Fundamental 6 / comprovada 
*SOLDADOR MIG Ensino Fundamental 36 / comprovada 
*SUPERVISOR DE USINAGEM – com 
conhecimentos em processos de 
produção, abrangendo usinagem, fiação e 
ferramentaria / ter disponibilidade para 
trabalhar em Piedade 

Superior Completo 24 / comprovada 

*TÉCNICO EM MOTORES ELÉTRICOS Ensino Médio 24 / comprovada 
TÉCNICO EM NUTRIÇÃO Ensino Médio  6 / comprovada 
TREFILADOR DE FIOS E CABOS 
ELÉTRICOS  

Ensino Médio 24 / comprovada 

VENDEDORA – com experiência em 
vendas e telemarketing 

Ensino Médio 24 /comprovada 

VENDEDOR(A) DE CONSORCIOS 
 

Ensino Médio 24/comprovada 

VENDEDOR(A) DE VEICULOS – para 
vendas interna e externa / conhecimento 
em informática / ter carro próprio 

Ensino Médio 6/comprovada 
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� Depois da abertura dos dois

primeiros poços – tecnicamen-
te denominados de poços de
ataque -, tiveram início nesta
quinta-feira (24/11) as perfura-
ções subterrâneas e o
cravamento dos primeiros tu-
bos em concreto de 600 mm,
do coletor-tronco principal do
córrego Supiriri, mais uma im-
portante frente de trabalho in-
tegrante do programa de
despoluição do rio Sorocaba.

“Com o início das perfura-
ções e a colocação dos tubos
do coletor-tronco - considera-
da a mais importante frente de
trabalho -, estamos dando mais
um importante passo rumo à
despoluição e recuperação do
nosso rio Sorocaba, desta vez
com uma obra de suma impor-
tância para o sistema de sanea-
mento da cidade, uma antiga
reivindicação da nossa popula-
ção que agora se transforma em
realidade”, enfatizou o prefei-
to Vitor Lippi, que ao lado do
diretor-geral do Saae, Pedro
Dal Pian Flores, esteve em vi-
sita às obras.

De acordo com Dal Pian,
“esse primeiro trecho de per-
furação subterrânea e
cravamento dos tubos será re-
alizado entre os poços de ata-
que números 3 e 4, localizados
próximos ao cruzamento das
avenidas Dr. Eugênio Salerno
e Dr. Afonso Vergueiro, numa
distância de 131 metros”.
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Perfurações subterrâneas serão realizadas pelo método não destrutível,
minimizando interferências no dia-a-dia da cidade.
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Ainda de acordo com o di-
retor-geral do Saae, “são oito
poços de ataque a serem aber-
tos ao longo da avenida Afon-
so Vergueiro, cada um com
4,20 metros de diâmetro e mé-
dia de 4 metros de profundida-
de, necessários para a operação
do Shield, equipamento perfu-
rador popularmente conhecido
como máquina de túnel ou tatu.
Esses poços, posteriormente,
serão utilizados como poços de
visita, que permitirão futuras
intervenções de manutenção”.

Minimizar transtornos

Durante sua visita às obras,
o prefeito Vitor Lippi destacou
que a Prefeitura e o Saae tive-
ram a preocupação de causar o
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A destinação do prédio da
Estação Ferroviária de Sorocaba
ganha novos contornos: foi envi-
ado à Câmara Municipal, para ser
avaliado em regime de urgência,
Projeto de Lei que autoriza o Po-
der Executivo a celebrar convê-
nio com a Rede Ferroviária Fe-
deral S/A, para a utilização e ocu-
pação do complexo da Estação
Ferroviária de Sorocaba, articu-
lando ações de preservação e
ações educativas que perpetuem
a memória histórica e cultural.

“Depois de um tempo de
muitas negociações, estamos ca-
minhando para concretizar uma
antiga aspiração da comunida-
de, que é a preservação e a utili-
zação da estação, que muito tem
a ver com a história da cidade e
fez parte da vida de milhares de
famílias sorocabanas, sendo a
ferrovia um dos marcos da pu-
jança de Sorocaba”, afirma o
prefeito Vitor Lippi.

A transferência do prédio
também tem sustentação no as-
pecto legal. De acordo com o do-
cumento enviado à Câmara, “A
Constituição Federal, no artigo

216 e seus parágrafos, determina
que a preservação de locais de
valor histórico é dever do Poder
Público. Esse é também o teor do
artigo 180 da Constituição Esta-
dual. A Lei Orgânica de Sorocaba
também estabelece, em seus arti-
gos 150 e 151, que compete ao
município o enriquecimento do
patrimônio histórico, objetivan-do
a preservação da identidade e de
memória cultural da população”.

Com a transferência do an-
tigo prédio da Estação Ferrovi-
ária, caberá à municipalidade,
entre outras funções, executar
as obras indispensáveis à ocu-
pação e conservação do imóvel.

As negociações já vêm desde
o tombamento do prédio, em ca-
ráter definitivo, conforme registra
o Decreto 13.753 de 13 de março
de 2003. Após isso, foi firmado
entre as partes um Protocolo de
Intenções, em 16 de fevereiro de
2004, para a recuperação e a ocu-
pação do prédio da Estação Fer-
roviária. “No entanto, por razões
alheias à nossa vontade, não pu-
demos concretizar esse sonho à
época”, destacou o prefeito.

Para lembrar o Dia Interna-
cional de Combate à Violência
Contra a Mulher, que é come-
morado nesta sexta-feira (25),
o prefeito Vitor Lippi recebeu
em seu gabinete uma comitiva
de mulheres, que foram reivin-
dicar uma linha de telefone es-
pecífica e gratuita para atender
denúncias de casos de violên-
cia doméstica, intrafa-miliar ou se-
xual, bem como a realização da di-
vulgação dos serviços prestados no
município nos casos de violência
contra a mulher. O prefeito se mos-
trou sensível ao pedido e prome-
teu atendê-lo o mais breve possí-
vel.

Em Sorocaba, as mulheres ví-
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A reunião ocorreu no gabinete
do prefeito Vitor Lippi
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timas de violência sexual são aten-
didas pelos serviços prestados atra-
vés do Protocolo de Ações Integra-
das em Atendimento à Vítima de
Violência Sexual (PAI), que foi pre-
miado nesta quarta-feira (23) pelo
governador Geraldo Alckmin. O
prêmio reconhece anualmente as
melhores práticas de gestão públi-
ca em nível estadual.

mínimo de desconforto à popu-
lação no período em que as
obras serão desenvolvidas.

“Diante dessa preocupação,
decidimos pela utilização do
método não destrutível no tre-
cho de 2.400 metros da avenida
Afonso Vergueiro, diminuindo
significativamente as interferên-
cias e os transtornos no dia-a-dia
da cidade”, enfatizou Lippi, des-
tacando ainda que as interven-
ções no Supiriri incluem tam-
bém a implantação de mais três
coletores auxiliares, que juntos
somam 1.055 metros lineares,
com tubos com diâmetros de
200, 300 e 400 milímetros, “uma
obra complexa e fundamental,
que terá um custo total de R$ 6
milhões e prazo de dezesseis
meses para a sua conclusão”.
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A 1ª Conferência Municipal

da Pessoa Portadora de Defici-
ência definiu quatro delegados
do poder público e quatro da
sociedade civil para levar as
propostas levantadas nas dis-
cussões dos três eixos
temáticos abordados na confe-
rência. O evento, que aconte-
ceu no Sest-Senat na quarta-fei-
ra (23), foi o primeiro realiza-
do em Sorocaba. As propostas

serão posteriormente levadas à
Conferência Regional.

Segundo o presidente do
Conselho Municipal das Pesso-
as Portadoras de Deficiência,
Emerson Cañas, a conferência
contou com mais de 100 inscri-
tos e 80 participantes efetivos.

 Os três eixos temáticos
abordados na conferência e que
foram pré-estabelecidos para
todo país trataram, primeira-

mente, da acessibilidade do
deficiente nas áreas de saúde,
esportes, lazer e cultura.

As dificuldades e as neces-
sidades de acesso na área
arquitetônica, urbanística e de
transportes foram abordadas
em outro eixo de discussões. O
acesso à informação, educação,
comunicação e a ajudas técni-
cas foram abordados num ter-
ceiro eixo.
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As categorias Foto, Poesia, Dança e Artes já receberam indicações e vão para a Fase Estadual do Mapa

Desde o último dia 19, um
banquete de teatro está sendo
servido em Sorocaba, com a
r e a l i z a -
ção de
d u a s
competi-
ções. A
11ª edição
do Festi-
val Naci-
onal Cur-
ta Teatro
encerra-
se nesta
sexta-feira (25) no Teatro do
Sesi. E a fase regional do Mapa
Cultural Paulista tem apresen-
tações até a segunda-feira (28)
no Teatro Municipal Teotônio
Vilela (TMTV) e Auditório
Pedro Salomão José. Todas as
peças têm entrada franca e tra-
duzem a diversidade da produ-
ção teatral contemporânea.

O Curta Teatro é uma pro-
moção da Secretaria de Cultu-
ra da Prefeitura de Sorocaba
(Secult) em parceria com o
Serviço Social da Indústria
(Sesi) e Secretaria de Estado
da Cultura, por meio da Asso-
ciação Amigos das Oficinas
Culturais/Oficina Regional
Grande Otelo. Desde terça-fei-
ra (22), são exibidos de três a
quatro curtas diariamente no
Teatro do Sesi.

A competição traz a opor-
tunidade dos grupos trocarem

experiências e conceitos sobre
o exercício teatral. Os espetá-
culos são avaliados por um júri

e, no sábado
(26), haverá a
entrega dos se-
guintes prêmi-
os: direção,
ator, atriz, ator e
atriz coadju-
v a n t e s ,
sonoplastia, ilu-
minação, figuri-
no, cenário e
maquiagem.

Já a fase regional do Mapa
Cultural Paulista sediada em
S o r o c a b a
teve início
no dia 19, e
traz 12 espe-
táculos tea-
trais até a se-
gunda-feira
(28). O
evento é
uma promo-
ção conjunta
da Secult e
da Secretaria de Estado de Cul-
tura. Os indicados à fase esta-
dual serão conhecidos na ter-
ça-feira (29).

Indicações ao Mapa

A produção cultural de
Sorocaba continua se destacan-
do na eliminatória regional do
Mapa Cultural Paulista. Com o

conjunto fotográfico “Sincre-
tismo”, o profissional José
Ricardo Pinto se classificou
para à fase estadual, que acon-
tece em março de 2006.

Na mesma categoria, realiza-
da em Votorantim, Ricardo Del
Cístia recebeu menção honrosa
com o grupo de cinco fotos
intituladas “Reflexo da Imagina-
ção”, “Moldura da História
Tecnológica”, “Momento do
Entardecer”, “Caminho Percor-
rido” e “Queda Suave”. Na ca-
tegoria poesia, Ana Paula
Arruda Libório foi indicada pelo
trabalho “Poemagem”, em

Parana-
panema.

Tam-
bém rece-
beram in-
dicações
o espetá-
c u l o
“Cardá-
pio da Se-
m a n a ” ,
da Cia.

Ismênia Rogich, e os trabalhos
das artistas plásticas Lulé
Castilho, Marly Madia e Letícia
Barreto. A etapa regional de Dan-
ça aconteceu em Tatuí, e a de Ar-
tes Plásticas em Laranjal Paulista.

O Mapa Cultural Paulista é
uma promoção conjunta da Se-
cretaria de Estado da Cultura e
Secretaria de Cultura da Pre-
feitura de Sorocaba (Secult).
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Dia 25 – 20 horas
Teatro do Sesi – rua Gustavo Teixeira, s/n, Mangal
Entrada Franca

Dédalo Encefálico – grupo Totem (Tatuí)
Mulher no Palco – Norma Gabriel e Fernanda Maia (São
Paulo)
O Filho da Mãe – Cia. Clássica de Repertório (Sorocaba)
Vai e Vem – Cia. Apnéia de Teatro (Campinas)
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Teatro Municipal Teotônio Vilela – Av. Engº Carlos
Reinaldo Mendes, s/n, Alto da Boa Vista
Entrada Franca
20 horas

Dia 25: Sinfonia da Alma – Grupo Experimental Dança
Teatro Sei Lá (Piedade)
Dia 26: As Relações Naturais – Grupo Nativos Terra Ras-
gada (Sorocaba)
Dia 27: A Vaca Lelé – Grupo Os Quatro Cantos de Quadra
(Quadra)*
Dia 27: O Manipulador de Almas – Grupo Theatron
(Mairinque)
Dia 28: O Testamento do Cangaceiro – Cia. Anomalias
Teatrais (Salto)

* Apresentação às 14 horas, no Auditório Pedro Salomão
José (Av. Eugênio Salerno, 298, jd. Santa Terezinha)
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Termina na quarta-feira (30)

o prazo de inscrições para o
agendamento de uso do Teatro
Municipal Teotônio Vilela
(TMTV) entre fevereiro e junho
de 2006. Os interessados devem
encaminhar solicitação à Secre-
taria de Cultura (Secult), no 1º
andar do Paço Municipal – ave-
nida Eng. Carlos Reinaldo Men-
des, 3.041, Alto da Boa Vista.
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Os convites estão a venda na
Casa dos Conselhos – rua
Cesário Mota, 517, Centro – de
segunda a sexta, das 14h ás 16h,
e custam R$10,00. O traje para
o Baile será o "passeio". Infor-
mações pelos telefones 3231-
5300 e 3233-0036.

Com Sincretismo, José Ricardo Pinto
avançou para a final Estadual.
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Ricardo Munhoz Del Cístia recebeu
menção honrosa por sua obra.
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O Conselho Municipal do Ido-
so, com apoio da Secretaria da Ci-
dadania, realiza um baile de con-
fraternização de Fim de Ano na
sexta-feira (2 de dezembro), das 16
às 21 horas, no Espaço Cultural
Municipal – rua São Bento, 113,
Centro (antigo Sorocaba Club).

Para teatro adulto ou infantil,
os pedidos precisam ser acompa-
nhados de críticas, comprovante
de direito de adaptação teatral, si-
nopse, release, fotos e atestado de
liberação a critério do interessa-
do. Para música ou dança, os re-
quisitos são programa do espetá-
culo, ficha técnica, sinopse, crí-
ticas, fotos e outras informações,
também a critério do interessado.

As solicitações serão avaliadas
a partir de 1º de dezembro. Se hou-
ver mais de um interessado pela
mesma data, os casos serão estu-
dados pela equipe da Secult.

O TMTV vai confirmar a data
do agendamento, e o interessado
deve cumprir o prazo estabeleci-
do para assinatura do Termo de
Compromisso, ou a data será
cancelada.
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Que tal ver um espetáculo

diferente com orquestra e co-
ral? Se você acha que um con-
certo destes custa uma fortuna,
pode até estar certo na maioria
dos casos, mas neste sábado
(26), poderá conferir uma apre-
sentação de categoria em ple-
no centro da cidade, e sem pa-
gar nada.

A Orquestra e Coral do Pro-
jeto Guri de Sorocaba comemo-
ram os 10 anos da implantação
do programa no Estado de São
Paulo, com concerto na Praça
Coronel Fernando Prestes, a
partir das 10 horas. A promo-
ção é da Prefeitura de Sorocaba
em parceria com a Secretaria de
Estado da Cultura.

O Projeto Guri promove a

inclusão de jo-
vens de 8 a 18
anos pela arte
musical. Em
Sorocaba, teve
início em agosto
do ano passado e
conta, atualmen-
te, com cerca de
150 crianças e
a d o l e s c e n t e s
que freqüentam
aulas de violino, viola,
violoncelo, baixo acústico, vi-
olão, cavaquinho, viola caipi-
ra, percussão, saxofone, clari-
nete, flauta, bombardino,
trompete, trombone e canto co-
ral.

Os cursos são oferecidos
gratuitamente na Oficina Cul-

tural Grande Otelo, às terças
e quintas-feiras, das 13h30 às
18h. A atividade é da Secre-
taria de Estado da Cultura, re-
alizada em parceria com as
secretarias municipais de Cul-
tura, Associação Amigos do
Projeto Guri e patrocínio da
Vivo.

Orquestra do Projeto Guri celebrará o 10º
aniversário do programa no Estado.
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A Secretaria da Saúde da
Prefeitura de Sorocaba (SES)
lançará nas próximas semanas
uma campanha de orientação
sobre a febre maculosa. Folhe-
tos e cartazes estão sendo ela-
borados e para a distribuição
em unidades de saúde, escolas
e nas ações realizadas pela Se-
ção de Prevenção e Controle de
Zoonoses na cidade. Apesar de
não haver casos na cidade, o
material informativo quer es-
clarecer as dúvidas mais co-
muns sobre a doença e o seu
vetor, o carrapato-estrela
(Amblyomma cajennense), e
incentivar sua prevenção.

A diretora da Divisão de
Saúde Coletiva da SES, Eliana
de Paula Leite, afirma que nas
últimas semanas a Zoonoses
tem recebido telefonemas de
pessoas com dúvidas sobre os
diferentes tipos de carrapatos
encontrados em Sorocaba e
apreensivas sobre a confirma-
ção de casos em cidades do in-
terior do Estado de São Paulo.
Eliana informa que não há ca-
sos em Sorocaba, mas é preciso
tomar cuidado, pois em algumas

regiões já foi detectada a pre-
sença do carrapato-estrela.

Existem 55 espécies de car-
rapatos no Brasil, 33 delas do
gênero Amblyomma, sendo
que a Amblyomma cajennense
é a única que pode transmitir a
bactéria da febre maculosa. Se-
gundo levantamentos, aproxi-
madamente 1% dos carrapatos-
estrela estão infectados com a
bactéria Ricktesia – causadora
da febre.

Recomendações

A orientação da Zoonoses é
evitar locais como beira de la-
gos e rios, pastos, fazendas e
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O carrapato-estrela (Amblyomma cajennense) é o vetor da Febre
Maculosa.

matas. Quando não é possível
deixar de freqüentá-los, a reco-
mendação é que as pessoas fa-
çam uma vistoria no corpo a
cada três horas para a remoção
de qualquer carrapato.

Outra medida importante é
proteger os animais domésticos.
Apesar de cães e gatos não se-
rem os hospedeiros naturais do
carrapato-estrela (que prefere
eqüinos, bovinos, capivaras e
outros animais silvestres), eles
podem se tornar hospedeiros
eventuais desses ácaros. A re-
comendação é consultar um
médico veterinário sobre quais
produtos e cuidados podem ser
adotados para protegê-los.
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A Prefeitura de Sorocaba, em

parceria com as Polícias e a As-
sociação Comercial, instalará um
sistema de vigilância por vide
omonitoramento com objetivo
de melhorar as condições de se-
gurança no Centro da cidade. Ini-
cialmente, seriam instaladas 32
câmeras em pontos estratégicos
e corredores comerciais, como as
avenidas Afonso Vergueiro, Eu-
gênio Salerno, Moreira César,
Juscelino Kubitschek e Dom
Aguirre.

Uma reunião realizada na
sexta-feira (18) no Paço Mu-
nicipal apresentou o projeto a
comerciantes da região central,
quando houve a transmissão ao
vivo das imagens geradas por
uma câmera instalada num cru-
zamento em caráter experi-
mental. A implantação do sis-
tema tem um custo estimado
em R$ 650 mil.

O sistema de vigilância por
da cidade tem sido um dos prin-
cipais assuntos das reuniões en-
tre o Executivo, a Secretaria de
Transportes e Defesa Social
(Setds), por meio da Guarda
Municipal, e os comandantes
das polícias Civil, Militar e Fe-

deral. “Buscávamos a melhor
tecnologia aliada ao custo-bene-
fício. E, com o apoio da NET,
conseguimos desenvolver um
projeto viável que pode ser co-
locado em operação em curto
espaço de tempo”, ressaltou o
prefeito Vitor Lippi durante a
reunião.

O monitoramento nas ruas
do Centro utilizará tecnologia
nacional, ligado ao cabeamento
da NET e será alimentado mes-
mo na falta de fornecimento de
energia elétrica. As câmeras têm
um amplo raio de abrangência,
com capacidade de rotação em
360 graus na horizontal e em
210 na vertical.

As imagens serão captadas
por tecnologia digital e transmi-
tidas a uma base de comando,
que será montada no Centro
para manter equipes de Polici-
ais Civis, Militares e Guardas
Municipais. Implantado em al-
guns municípios, o sistema pos-
sibilitou uma significativa redu-
ção em índices de criminalida-
de. Em Praia Grande, por exem-
plo, o número de homicídios foi
reduzido em 36% e o de vanda-
lismo em mais de 90%.
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Nada de relevo acidentado,

cheio de falhas, com ervas daninhas
e risco para atletas: o novo grama-
do do Estádio Municipal Walter Ri-
beiro, o CIC, está concluído desde
a semana passada, e será um dos
atrativos da cidade nas disputas do
Campeonato Paulista das séries A-
1 e A-2 em 2006.

O trabalho teve início no dia
14 de outubro, com a remoção do
antigo gramado, que se encontra-
va completamente deteriorado e
sem infra-estrutura adequada
para drenagem e irrigação.

Para a implantação do novo
gramado, houve a retirada de
mais de oito mil metros cúbicos
de terra. O sistema automático de

irrigação é dotado de sensores
higroscópicos, que medem a
umidade e determinam quando
os aspersores devem ser aciona-
dos para jorrar a água. A ele, está
sendo acoplado um sistema de
fertirrigação para distribuição
uniforme e controlada dos nutri-
entes essenciais ao desenvolvi-
mento do gramado.

O campo ainda terá um pro-
grama de  manutenção apropri-
ada às suas características e uti-
lização, com adubação, aera-
ção, roçagem, irrigação e con-
trole de pragas e doenças, e a
recuperação dos pontos deteri-
orados ocasionados pela própria
atividade esportiva.
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